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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2023  

EDITAL Nº 48/2023 

Critério para Julgamento: Menor preço Global 

Data de Abertura: 17/04/2022 

Horário da Entrega dos Envelopes: 13:50 horas 

Horário da Abertura dos Envelopes: 14:00 horas 

 

PREÂMBULO 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu torna pública, para conhecimento das empresas 

interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE GESTÃO E ANÁLISE DE DADOS DE TRÁFEGO 

VEICULAR COM COLETA DE IMAGENS, INCLUINDO LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, conforme especificações contidas nos Anexos I e VII do presente Edital. 

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO e será processado na conformidade do disposto na 

Lei 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 312/2007, e subsidiariamente na Lei 

8.666/1993 e suas alterações, na Lei complementar nº 123/06, e das condições 

estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

Anexo I  Modelo de Proposta de Preços.  

Anexo II  Minuta de Credenciamento. 

Anexo III  Minuta de Declaração de Habilitação Prévia. 

Anexo IV – Minuta de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal. 

Anexo V  Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente. 

Anexo VI - Minuta de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

Anexo VII – Termo de Referência. 

Anexo VIII – Minuta de Contrato. 

Anexo IX – Termo de Notificação. 

 

1 – DAS INFORMAÇÕES 

1.1. O valor total estimado deste certame é de R$ 8.044.566,64.  

1.2. As propostas e os documentos dos interessados serão recebidos na sessão pública 

do Pregão Presencial, que ocorrerá no Centro Administrativo Municipal, na Sala de 

Licitações andar térreo - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, 

às 13h50min do dia 17 de abril de 2023 ou, previamente, no mesmo Departamento, 

no horário das 08:00h as 17:00h, em dias úteis. 

1.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e 

documentos, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório sobre o Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 
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licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br, ou no Departamento de Protocolo Geral, sito à 

Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, estando disponível para 

atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min. 

1.3.1. Nos casos de Impugnação o(a) subscritor(a) deverá comprovar ter poderes para 

Impugnar. 

1.4. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital em até 02 (dois) dias úteis 

que anteceder à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 

suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado a ele pertinente. Acolhida a 

petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

1.6. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 

possui poderes de representação da impugnante. 

1.7. As respostas do Pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por 

escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, para ciência geral. 

1.8. Acolhida a petição contra o ato convocatório, e, caso a alteração influencie 

diretamente nas propostas a serem apresentadas, será designada nova data para a 

realização do certame. 

1.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, ou cópia 

autenticado por Tabelião de Notas, ou por Servidor Público designado. 

1.10. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 

2  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas interessadas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de 

credenciamento e de habilitação. 

2.2. Estará impedida de participar a empresa que: 

a) Esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

b) Esteja suspensa e/ou impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Itu; 

c) Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste 

Pregão. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 
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3.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento, 

na sessão pública de instalação do Pregão, comprovando possuir poderes para formular 

propostas, dar lances verbais, e para a prática de todos os demais atos do certame, 

conforme modelo constante do Anexo II.  

3.3. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 

execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação. 

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

c) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular nos 

termos da Lei Federal 13.726/18, da qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

3.4. A licitante deverá apresentar em separado dos envelopes o 

“Credenciamento e a Declaração de cumprimento das condições de habilitação” 

(Anexos II e III), sob pena de desconsideração da proposta. 

3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a 

comprovação da regularidade fiscal para o momento posterior à fase de habilitação, e ter 

preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, 

também, fora dos envelopes, declaração, conforme modelo constante do Anexo 

VI de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que querem 

exercer a preferência no critério de desempate no julgamento das propostas de preços. 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 02 envelopes fechados, não transparentes, lacrados e rubricados no 

fecho, com o seguinte endereçamento: 

À PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2023 

OBJETO: ______________________________ 

ENVELOPE 01  PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: _______________________ 

À PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2023 

OBJETO: _________________________________ 

ENVELOPE 02  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

LICITANTE: ______________________________ 

 

4.2. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de 

quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições. 

4.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra 

o órgão da licitação, observadas as prescrições de legislação específica. 

4.4. REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA: A visita técnica poderá ser agendada 

impreterivelmente com antecedência até um dia útil antes da abertura da licitação, 

Secretaria Municipal de Segurança Trânsito, Transporte e Mobilidades Urbana e Rural, 

agendada junto ao servidor responsável, Alberto Rodrigues Moreira, através dos 

telefones (11) 4013-6990 e (11) 4013-6985 ou e-mail: nipec.gcm@itu.sp.gov.br, 

durante o horário normal de expediente, devendo constar no requerimento a indicação 

da pessoa que realizara a vistoria no local dos serviços, para que o licitante tome ciência 

das características, dificuldades e condições do local a ser executado, de modo a obter, 

para sua utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação para 

elaboração de sua proposta, devendo ser executada por representante da Licitante 

devidamente credenciado. 

4.5. A  Prefeitura emitirá Atestado em nome da empresa que efetuou a visita. O 

referido documento será fornecido pela Secretaria Municipal de Segurança Trânsito, 

Transporte e Mobilidades Urbana e Rural. 

4.6. A(s) licitante(s) que optarem pela realização de visita poderá (ão) apresentar o 

Atestado juntamente com seus documentos de habilitação.  

4.7. A realização da vistoria não é condição à participação na presente licitação, ficando, 

contudo, as licitantes cientes de que, após apresentação das propostas, não serão 

admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de 

cumprir as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas 

não previstas. 

 

5  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços, conforme modelo do Anexo I, compreenderá: 

a) A proposta propriamente dita, com clareza, em uma via, sem emendas ou rasuras, em 

papel timbrado da licitante ou impresso por processo eletrônico, contendo o 

preenchimento do valor unitário/mensal, bem como o valor total da proposta, 

com a indicação do número desta licitação, a identificação e endereço completo da 

proponente e a qualificação do signatário. 

b) Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos para 

atendimento do objeto, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação 

posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados, 

ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 
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c) As propostas deverão contemplar todas as despesas incidentes, tais como encargos 

diretos e indiretos, impostos, taxas etc., sob pena de desclassificação da licitante. 

5.2. Constituem exigências deste Edital, conforme segue: 

a) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da abertura do 

envelope nº 01 - ”Proposta de Preços”;  

b) Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 

(dez) dias, após a quinzena, da entrega da Nota-Fiscal/Fatura, devidamente assinada 

pelo responsável da Secretaria Municipal requisitante, em depósito em conta corrente a 

ser indicada pela licitante. 

c) Prazo do contrato: O prazo de vigência contratual será de 36 (trinta e seis) 

meses, iniciando-se a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do 

artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

d) Local de execução: Conforme especificações do Anexo VII – Termo de Referência. 

e) Condição de execução: Conforme especificações do Anexo VII – Termo de 

Referência. 

f) A comprovação do atendimento às especificações técnicas do Anexo VII, 

deverá ser realizada através de catálogos, folders ou conteúdo de “websites” 

oficiais dos fabricantes, para os itens a seguir: 

f.1) Software de Análise; 

f.2) Câmeras; 

f.3) Iluminadores (infravermelho ou outro tipo de iluminador). 

g) Juntamente com a proposta comercial deverá ser entregue uma tabela com a marca e 

modelo dos itens que compõem a solução ofertada, para no mínimo, os seguintes 

produtos: software de análise, câmera de OCR, iluminador infravermelho, estação de 

trabalho e servidor/storage. 

h) A licitante vencedora deverá no prazo de 01 (um) dia, após sessão do pregão, 

apresentar ao Departamento Central de Compras os valores de cada item que compõem 

o lote; 

i) A licitante vencedora não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

presente Edital. 

j) Não serão admitidos nas propostas, descontos sobre preços ofertados nem variações 

condicionais destes em relação a outras propostas. 

k) Os preços apresentados contam com a inclusão de todos os acessórios, os custos 

operacionais e os tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas 

e indiretas, inclusive transporte, taxas de frete e similares, não cabendo à Municipalidade 

nenhum custo adicional. 

5.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

outro pretexto. 

5.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até que se inicie a fase de lances. 

5.5. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
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5.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus ANEXOS, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada neste 

Edital e quaisquer outras normas legais correlatas. 

5.7. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

satisfeitas todas as exigências constantes neste ato convocatório. 

5.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, e, ainda, aquelas que impuserem condições ou 

contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital, e que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados 

aos preços de mercado e estimados pela Administração. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

6.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública 

do Pregão, com o credenciamento dos licitantes e recebimento das Declarações, na 

forma prevista nos termos constantes dos itens 3 a 5. 

6.2. Em seguida, o pregoeiro efetuará a abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA 

verificando se esta encontra-se em conformidade com as exigências do edital, e, ainda se 

o objeto cotado reproduz as especificações contidas neste instrumento convocatório e 

seus anexos 

6.3. O pregoeiro desclassificará a(s) proposta(s) caso se verifique as situações 

constantes do item 5.8, e, classificará as propostas que participarão da fase de lances, 

sendo elas a de menor preço global, bem como as com valor superior a esta última em 

até 10% (dez por cento), sendo respeitada a ordem crescente de classificação. 

6.4. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos do item acima, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas. 

6.5. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo 

preço serão convidados a participar dos lances verbais. 

 

7 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Aberta a etapa de competitividade, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos 

e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço global. 

7.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente ofertado, devendo ser aplicado o percentual mínimo de 1% (um por 

cento) entre os lances. 

7.3. A etapa de lances da sessão pública será encerrada quando todos os licitantes 

declinarem do direito de ofertarem lances.  

7.4. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, será observado: 
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7.4.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que os 

lances apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance. 

7.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a 

oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão. 

7.4.3. O lance mencionado no item anterior deverá ser inferior àquele considerado 

classificado em primeiro lugar na etapa de lances, situação em que a primeira 

classificação na etapa de lances será dada em favor da detentora deste novo lance (ME 

ou EPP). 

7.4.4. Não ocorrendo à classificação em primeiro lugar da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as ME´s ou EPP´s 

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, desde que o 

lance ofertado estejam dentro da margem de 5% (cinco por cento) do menor lance 

apurado. 

7.4.5. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto no item 7.4.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o 

direito de preferência. 

7.4.6. Na hipótese da não classificação em primeiro lugar nos lances, nos termos previsto 

do item 7.4.1, será assim considerada, então, a proposta originalmente melhor 

classificada nos lances. 

7.4.7. O disposto no item anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

7.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço global e os valores estimados para a licitação. 

7.6. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação 

será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

7.7. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá 

ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, avaliarão a 

aceitabilidade da proposta melhor classificada na etapa de lances, validando as 

informações relacionadas ao objeto nela informadas, desde que fique comprovado o 

atendimento às exigências constantes neste instrumento convocatório e seus Anexos. 

8.2. Caso, excepcionalmente, seja suspensa a sessão antes de cumpridas todas as fases 

preestabelecidas, os envelopes 02 - HABILITAÇÃO ficarão sob a guarda do Pregoeiro, 

sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente 

marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
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9 – DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA E DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Uma vez demonstrado pela licitante melhor classificada na etapa de lances o 

atendimento às exigências desta Administração descritas neste instrumento convocatório 

e seus Anexos, será a mesma declarada vencedora na fase de Proposta. 

9.2. Se a proposta vencedora na etapa de lances não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 

de cada licitante, até a apuração da proposta que atenda integralmente a este Edital, 

declarando-a então vencedora. 

9.3. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora da etapa de Proposta para 

que seja obtido preço melhor. 

9.4. Encerrada a fase de Proposta, passar-se-á, então à abertura do Envelope 02 – 

HABILITAÇÃO, da licitante vencedora, e a consequente avaliação de seu conteúdo. 

 

10  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para a habilitação das licitantes, será exigida a seguinte documentação: 

10.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; 

ab.1) os documentos de que tratam as alíneas anteriores, deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido 

por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

administração em exercício; 

10.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 

10.1.1 não precisarão constar do Envelope "Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

10.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos 

relativos a tributos Federais e dívida ativa da União); 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão negativa quanto à dívida 

ativa do Estado) pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; (http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br). 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame;  

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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e) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

h) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa. 

Obs: Nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014, as Certidões conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida 

ativa da União e à relativa às contribuições Previdenciárias, poderão ser 

substituídas pela Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND). 

10.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

10.1.2.2. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação; 

10.1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

10.1.2.4. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta 

na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

10.1.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

apresentação da proposta, ressalvando-se a possibilidade de participação de 

entidade em recuperação judicial mediante apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula nº 

50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

10.1.3.2. Balanço Patrimonial do último exercício social e respectiva demonstração da 

conta de resultados, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 
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10.1.3.3. Demonstração de boa situação financeira da empresa, evidenciando-se através 

de demonstrativos elaborados em papel timbrado da empresa, subscrito por seu 

representante legal, dos seguintes indicadores ou índices: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  1,0 

ILC = AC/PC 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  1,0 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO  0,5 

GEG = (PC+ELP) / AT 

 

10.1.3.4. Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício 

social, deverá ser apresentado Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta 

Comercial ou entidade equivalente assinado por contabilista habilitado e por 

representante legal da empresa. 

10.1.5.5. Comprovação de que a empresa proponente possui capital mínimo equivalente 

a, pelo menos, R$ 804.456,66 (oitocentos e quatro mil e quatrocentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado pela Prefeitura da Estância Turística de Itu, na data da abertura 

dos envelopes. 

10.1.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por empresa de direito público ou 

privado, em nome da proponente, assinado pelo responsável pela informação, que 

comprove já ter fornecido, instalado, efetuado manutenção e suporte técnico de 

software, câmeras e iluminadores, das mesmas naturezas daqueles solicitados na 

presente licitação, para processamento de imagens advindas de, para no mínimo, 30 

câmeras destinadas a captura de imagens para leitura de placas, instaladas em ruas ou 

avenidas, objetos pretendidos por este certame, nos termos do que preceitua a Súmula 

nº 24 do TCE. 

b) Registro no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU da empresa licitante e de seu(s) responsável(eis) técnico(s), dentro de 

sua validade. Caso o registro tenha sido expedido por CREA e/ou CAU de outro Estado 

que não o da localidade de realização da licitação, será exigido, para execução das obras 

e serviços, o visto do CREA-SP e/ou CAU/SP. 

10.1.5. Declaração que apresentará no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 

sessão do pregão os seguintes documentos: 

a) Certidão de acervo Técnico (CAT) de profissional de nível superior, emitida(s) pelo 

conselho de classe competente, que comprove já ter executado serviços de instalação 

de infraestrutura, de câmeras instaladas e destinadas à leitura de placas veiculares e 

software de gerenciamento. 

a.1) O profissional mencionado e detentor do CAT, deverá possuir vínculo com a licitante 

em qualquer uma das situações seguintes: 
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a.1.a) Ser do quadro permanente da licitante, comprovado pela juntada da cópia do 

registro de carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados 

a.1.b) Ser sócio, administrador ou proprietário, comprovado através da juntada de Ato 

Constitutivo ou documento de deliberação dos sócios, no qual constem as funções e 

limites dos poderes do administrador. 

a.1.c) Ser profissional autônomo contratado, comprovado pela juntada de cópia do 

respectivo contrato. 

a.2) Declaração de que o profissional detentor da(s) CAT(s) apresentadas, integrará a 

equipe técnica responsável pela execução dos serviços. 

10.1.6. Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame (Anexo V); 

b) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 (Anexo IV). 

10.2. Para fins de comprovação das condições de habilitação serão aceitos documentos 

apresentados na via original, por qualquer processo de cópia, autenticada, seja por 

Cartório competente, ou por servidor da Administração Pública Municipal.  

10.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

10.4. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos 

exigidos as Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de 

Proposta. 

10.5. A Licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir 

será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas neste edital. 

10.6. Constituem motivos para inabilitação da licitante: 

10.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

10.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os 

casos que se enquadrem no item 10.1.2.2; 

10.6.3. A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes 

à filial, nos casos em que Matriz for a licitante; 

10.6.4. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

10.6.5. O não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação. 

 

11 – DOS RECURSOS 

11.1. Após ser declarado o vencedor do certame, serão os licitantes indagados para 

manifestar a sua intenção de interpor recurso, devendo a manifestação ser feita de forma 

imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões. 

11.2. Aceita a intenção pelo Pregoeiro, deverá o interessado, no prazo de 03 (três) dias, 

apresentar as razões recursais, mediante protocolo da petição no Departamento de 

Protocolo Geral, sito à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, ficando os 
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demais Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 

igual prazo e forma, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

11.5. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

Autoridade Competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto. 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para 

determinar a contratação. 

11.7. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Centro Administrativo Municipal, no Departamento de Compras e Licitações sito à Av. Itu 

400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas. 

 

12  DO RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo 

Pregoeiro e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas 

escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos 

ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e 

classificação/desclassificação de propostas, bem como de habilitação/inabilitação 

proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 

12.2. Assinada a ata da sessão pública, e, ausente recurso administrativo, o Pregoeiro 

encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação do 

objeto ao vencedor e homologação. 

12.3. O despacho de adjudicação e homologação será publicado no Diário Oficial do 

Estado. 

 

13  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos, objeto deste Pregão serão de 

responsabilidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU e atendida pela 

dotação orçamentária nº 3390.3999.06.181.8009.2234 (FONTE 01: MUNICIPAL), 

constantes do exercício de 2023 e subsequentes. 

 

14 – DAS PENALIDADES  

14.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, bem como recusar, 

injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará 

sujeito à: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez) por cento do total global de sua proposta.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, 

bem como demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

14.2. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.  

14.3. Fica assegurada à CONTRATANTE a faculdade de rescindir totalmente o contrato 

decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer 

indenização, nos casos de: 

a) Entrega do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado no Anexo I do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A Prefeitura da Estância Turística de Itu reserva-se ao direito de: 

a) revogar o presente pregão, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando 

constatada ilegalidade no seu processamento. 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 

na forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

15.2. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, 

promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar 

a instrução do processo licitatório. 

15.3.Todos os horários lançados neste edital referem-se ao horário de Brasília. 

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município de Itu. 

15.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.6. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a 

exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da sessão pública do 

Pregão. 
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15.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.9. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente Edital, o 

lance é considerado proposta de preços. 

15.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93. 

15.11. Quaisquer questionamentos necessários ao entendimento deste edital por parte 

dos interessados deverão ser feitos no endereço eletrônico 

licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br, ou no Departamento de Protocolo Geral, sito à 

Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, estando disponível para 

atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

15.12. O Edital completo está à disposição para consulta e impressão no site da 

Prefeitura: www.itu.sp.gov.br, ou diretamente na Prefeitura no qual o interessado deverá 

trazer um CD para cópia junto ao Depto. Central de Compras, sito na Av. Itu 400 anos, 

nº 111, B. Itu Novo Centro, Itu/SP, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h:00. 

 

Itu, 31 de março de 2023. 

 

 

Hércules Ferrari Domingues da Silva 

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito,  

Transporte e Mobilidade Urbana e Rural 
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE 

GESTÃO E ANÁLISE DE DADOS DE TRÁFEGO VEICULAR COM COLETA DE 

IMAGENS, INCLUINDO LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 

Razão Social da Proponente: _____________________________________________________  
CNPJ:_____________________________  I.E.: ________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________ 

Bairro:_________________ Cidade:________________ UF:_____ CEP:_____________ 

 

Lote 01 

Instalação 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Instalação dos equipamentos 

na central de monitoramento 

do sistema de análise, 

conforme termo de referência. 

1 serviço R$ R$ 

02 Instalação dos equipamentos 

dos pontos de monitoramento 

(OCR), conforme termo de 

referência. 

69 serviço R$ R$ 

Subtotal instalação R$ 

Locação 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

03 Locação dos equipamentos na 

central de monitoramento do 

sistema de análise, conforme 

termo de referência. 

1 equipamento R$ R$ 

04 Locação dos equipamentos dos 

pontos de monitoramento 

(OCR), conforme termo de 

referência. 

69 

equipamentos 

R$ R$ 

Subtotal Locação (mensal) R$ 

Prestação de serviço 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

05 Prestação de serviço do 

sistema de análise da Central 

de monitoramento, incluindo 

suporte capacitação, conforme 

termo de referência.  

1 serviço R$ R$ 

06 Prestação de serviço no ponto 

de coleta de imagens ocr, 

incluindo manutenção, 

transmissão das imagens e 

69 serviço R$ R$ 
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reposição de peças, conforme 

termo de referência. 

Subtotal Prestação de Serviços (mensal) R$ 

Totais 

Total Mensal (Locação + Prestação de serviços) R$ 

Valor Global (total mensal * 36 meses + instalação) R$ 
 

Valor Global R$ __________(________________________________________) 

Prazo de Validade da proposta: _______________________(nunca inferior a 60 dias). 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Prazo e local de entrega: Conforme edital. 

Declaro sob as penas da Lei, que não existe fato que impeça nossa empresa de participar de 

licitações e contratar com a Administração Pública, assim como não existem fatos que descumprem 

o dispositivo no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Data:  

___________________ 

(assinatura/Carimbo) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO II 

C R E D E N C I A L 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Presencial nº ____/2023. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 

______________, credenciar ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº __________ e CPF nº __________, como seu Representante, para representar a 

empresa e oferecer lances, negociar preços, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em seu nome, inclusive para desistir de interpor recursos, no 

processo de Licitação Pregão Presencial nº _____/2022, que objetiva ______________ 

___________________________________________________.  

 

 

 ____________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2023. 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF 

nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto “Do Credenciamento” 

do Edital relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo plenamente com 

as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão Presencial nº ____/2023, o qual objetiva a ______________________________ 

______________________________________________________________________.   

 

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO IV 

 

 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal. 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Presencial nº ____/2023. 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF 

nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, DECLARA que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.* 

 

. 

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 

 

* Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2023. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF 

nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto na alínea “a” do item 

10.1.6. do Edital do Pregão Presencial nº _____/2023, que objetiva a 

_________________________________________________________, DECLARA, sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 

 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO VI 

 

Declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 

Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

Licitação nº.: 

Edital nº: 

Objeto: 

 

 

A________(nome da licitante)______________________________, qualificada como 

microempresa ( ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), 

inscrita no CNJP sob no. ______, com sede à __________________________________,  

declara para os devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para momento oportuno, conforme estabelecido no edital, e ter 

preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

_____(Local)______________, __(Data)______________ 

 

_________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 

RG: ____________________________ 
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ANEXO VII 

Termo de Referência 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em sistemas de gestão e análise de dados de tráfego veicular 

com coleta de imagens incluindo locação e prestação de serviços de instalação, treinamento, 

manutenção e reposição de peças pelo período de 36 meses conforme este Termo de Referência. 

1. DEFINIÇÃO DE SIGLAS UTILIZADAS 

1.1. (PCL) Ponto de Coleta de imagens: O ponto de coleta de imagens é o conjunto integrado de 

infraestrutura, hardware e software, destinado a detectar, capturar e enviar para a Central de 

processamento, as imagens de todos os veículos, com ou sem leitura de placas, que passarem 

por ele, juntamente com as informações do local e data-hora da passagem. 

1.2. (CAM) Central de Análises e Monitoramento: A central de monitoramen-to será o local destinado 

ao gerenciamento das informações de todos os PCLs. 

1.3. (REDE DE DADOS): Rede TCP-IP, definida e fornecida pela proponente, para suportar a 

aplicação proposta. 

1.4. (SISTEMA DE ANÁLISES): Sistema de recepção de imagens, extração de dados, 

armazenamento, análises e inteligência. Solução que deverá ser capaz de receber imagens de 

todos os veículos que passarem pelos Pontos de Coleta (PCLs), registrar e processar as 

mesmas que serão processadas e armazenadas na CAM. 

 

2. LOCALIZAÇÕES DOS PONTOS DE COLETA DE IMAGENS (PCLs): 

2.1. Para locação: 

2.2. Os pontos de coleta, tiveram suas localizações definidas conforme relação abaixo de latitude e 

longitude, número de faixas de rolagem e velocidade máxima a ser considerada. 

2.3. Cada PCL será conectado diretamente à rede IP através de porta padrão Ethernet (RJ45). 

Local Descrição Faixas Latitude Longitude 

1 Portal Salto 4 23°14'10.72"S 47°18'22.07"O 

2 Portal Jundiaí 7 23°15'59.22"S 47°16'36.16"O 

3 Rod. W. C. Camargo 6 23°18'4.54"S 47°18'13.00"O 

4 Portal Tenda 4 23°15'17.26"S 47°19'6.79"O 

5 Av. 7 Quedas 2 23°14'47.33"S 47°18'58.47"O 

6 Av. V. Isaias Prieto 2 23°17'19.78"S 47°16'13.64"O 

7 Jd. Progresso 2 23°14'43.82"S 47°19'4.07"O 

8 Estr. Municipal 060 2 23°15'55.56"S 47°19'37.21"O 

9 Rod. Convenção Republicana 2 23°14'21.04"S 47°18'17.13"O 

10 Portal do Eden 2 23°23'48.62"S 47°21'11.19"O 

11 Av. L. S. Starrett 2 23°17'40.28"S 47°16'39.84"O 

12 Rod. W. C. Camargo 4 23°23'36.06"S 47°21'4.37"O 

13 Rod. SP 79 4 23°22'42.68"S 47°19'51.73"O 

14 Av. Pq do Varvito 4 23°16'9.30"S 47°19'17.55"O 

15 Cidade Nova I 2 23°23'16.82"S 47°19'49.69"O 

16 City Castelo 2 23°23'18.11"S 47°19'45.81"O 

17 Estr. Municipal 080 2 23°13'52.65"S 47°19'38.55"O 

18 Av. Bom Retiro 2 23°14'25.31"S 47°20'14.24"O 

19 Av. Brazil Bernardini 2 23°15'18.38"S 47°16'29.71"O 

20 Av. H. Aluminio Acro 2 23°22'7.96"S 47°19'3.43"O 

21 Ag. Volvo 2 23°24'24.25"S 47°18'24.89"O 
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22 Estr. Barreto 2 23°15'22.37"S 47°21'30.01"O 

23 Av. E. F. Tortosa 4 23°15'19.69"S 47°21'11.91"O 

 

 

2.4. A SOLUÇÃO NO PONTO DE COLETA DE IMAGENS DEVERÁ: 

2.4.1. Detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem pelos 

locais previamente definidos (veículos com e sem placa, com placa legível ou não e 

com a placa oculta). 

2.4.2. Considerar a velocidade máxima de 120 Km/h. 

2.4.3. Capturar imagens, nas quais apareçam as respectivas placas veiculares e que 

permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais como 

modelo e sinais distintivos diversos. 

2.4.4. Caso o PCL possua capacidade de efetuar a leitura da placa, deverá enviá-las 

juntamente com as imagens capturadas. 

2.4.4.1. A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá possuir 

um índice mínimo de 92% de leituras corretas, considerando-se imagens eleitas 

como legíveis. 

2.4.4.2. Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem 

perfeitamente reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas com 

um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que sofreram interferências 

naturais como reflexos, efeitos glare ou flare etc. 

2.4.4.3. A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá atender 

a todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul. 

2.4.5. Prever a existência de gabinete para uso externo, capaz de acomodar todos os itens 

necessários ao funcionamento, tais como: processadores, nobreaks, proteções contra 

intempéries, switch, painel elétrico etc., devendo no mínimo: 

2.4.5.1. Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia elétrica, que 

minimizem os efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com 

instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares. 

2.4.5.2. Incorporar sistema de energia alternativa, que permita o mínimo de 10 

minutos de funcionamento em caso de parada de energia. 

2.4.5.3. Possuir painel para conexões elétricas para funcionamento em 110V ou 

220V. 

2.4.6. Funcionar no período noturno utilizando-se de iluminação que não ofusque os olhos e 

consequentemente não denunciando o local físico onde está sendo efetuada a leitura 

das placas. 

2.4.7. Disponibilizar mínimo de 64 GB de capacidade de  armazenamento de imagens, 

quando detectar a interrupção do link de comunicação com a CAM, reiniciando 

automaticamente o envio assim que o link de comunicação for restabelecido. Caso o 

espaço seja totalmente utilizado, a solução deverá manter as imagens mais recentes. 

2.4.8. Todos os ativos utilizados no PCL, devem, obviamente, ser apropriados para uso 

externo. 

 

2.5. INSTALAÇÃO DOS PCLs 

2.5.1. A proponente deverá instalar e configurar todos os módulos da solução ofertada dentro 

das premissas exigidas pela própria solução e que garantam seu perfeito 

funcionamento e integração. 
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2.5.2. Deverá ser previsto pela Proponente, a instalação das câmeras de forma que um 

veículo não esteja visualmente encoberto por outro no momento da captura das 

imagens. 

2.5.3. Serão responsabilidades da PROPONENTE: 

2.5.3.1. Fornecimento e instalação de todos os itens físicos e todos os serviços 

necessários para a alimentação elétrica no local dos PCLs, incluindo poste e 

padrão de medição de energia. 

2.5.4. Serão responsabilidades da CONTRATANTE: 

2.5.4.1. O pagamento dos valores mensais referentes ao consumo de energia elétrica 

do PCL junto à concessionária local. 

2.5.4.2. Todas as adequações necessárias ou exigidas por órgãos oficiais, 

concessionárias, DERs, entre outros, relacionados à segurança no local do PCL, 

incluindo instalação de defensas, tachões, sinalização horizontal e vertical e 

outros que se fizerem necessários. 

 

 

 

2.6. A SOLUÇÃO DE SOFTWARE DEVERÁ: 

2.6.1. Possibilitar a utilização de, no mínimo, 6 estações de trabalho conectadas 

simultaneamente e suportando múltiplas requisições de pesquisas. 

2.6.2. Ser capaz de receber e processar até 300 passagens veiculares por minuto. 

2.6.3. Suportar conexão de até 100 câmeras. 

2.6.4. Suportar conexão de até 100 smartphones. 

2.6.5. Suportar no mínimo, câmeras de 3 (três) fabricantes diferentes, para uso nos pontos de 

coleta de imagens. 

2.6.6. Apresentar todas as interfaces com o usuário em português do Brasil. 

2.6.7. Utilizar login único para todo o sistema, permitindo deste momento em diante acessar 

qualquer módulo, respeitando as permissões de acesso de cada usuário, sem a 

necessidade de um novo login. 

2.6.8. Suportar bloqueio por inatividade após tempo especificável em minutos, obrigando ao 

usuário a efetuar novo login. 

2.6.9. Suportar mudanças obrigatórias de horário de verão (se existirem) de forma 

programada e automática mantendo, sem intervenção humana, todo o sistema 

atualizado para o período. 

2.6.10. Permitir o cadastramento de telefones celulares para todas as interações exigidas ao 

longo deste Termo de Referência. 

2.6.11. Suportar base única de cadastro de usuários e senhas, que serão utilizados para 

acesso a todos os módulos da solução proposta, que exigirem autenticação. 

2.6.12. Suportar base única de cadastro de dados sobre veículos, que será utilizada pelos 

módulos da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros, incluindo, mas 

não se limitando a: marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do modelo, tipo do 

veículo, município e estado. 

2.6.13. Suportar base única de cadastro de dados sobre indivíduos (pessoas), que será 

utilizada pelos módulos da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros. 

2.6.14. Suportar base única de endereços que será compartilhada pelos módulos que 

exigirem o cadastro de endereço. 

2.6.15. Disponibilizar módulos capazes processar as imagens recebidas dos PCLs para 

classificação de tipos veiculares, baseando-se unicamente na capacidade de 

processamento da imagem, inclusive para veículos sem placas. 
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2.6.16. As classificações veiculares deverão ser no mínimo as seguintes: carro, motocicleta, 

caminhão, ônibus, van/furgão, caminhonete e carro forte. 

2.6.17. Disponibilizar módulo capaz realizar OCR nas imagens recebidas dos PCLs sem a 

leitura dos caracteres, suportando todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do 

Mercosul e garantindo um índice mínimo de 92% de leituras corretas, considerando-se 

imagens eleitas como legíveis. 

2.6.18. Serão consideradas imagens legíveis, aquelas que apresentam caracteres 

perfeitamente reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas com um ou 

mais caracteres que suscitem dúvidas ou que sofreram interferências naturais como 

reflexos, efeitos glare ou flare etc. 

2.6.19. Fornecer módulo único para gerenciar os recebimentos das imagens e dados 

provenientes das passagens de veículos capturadas pelos PCLs 

2.6.20. O módulo gerenciador de recebimento deverá fornecer interface gráfica que exiba em 

tempo real e sem intervenção humana, as imagens recebidas dos PCLs, imediatamente 

após a chegada, de maneira a poder-se visualizar de forma clara e separadamente, as 

imagens recebidas de todas as câmeras utilizadas pela solução, em um ou mais 

monitores, configurada livremente pelo operador, variando de 1 a aproximadamente 40 

câmeras por monitor 

2.6.21. Contar com sistema gerenciador de bancos de dados. 

2.6.22. Permitir a utilização de hardware com múltiplos volumes de armazenamento de 

imagens, suportando volumes de armazenamento com diferentes tamanhos. 

2.6.23. Armazenar as imagens processadas de forma protegida, impossibilitando a 

visualização por outros softwares. 

2.6.24. Permitir ao operador configurar a compactação e redimensionamento das imagens, 

de forma a aumentar a capacidade de dias armazenados, devendo no mínimo: 

2.6.24.1. Permitir configurar para cada câmera, a quantidade de dias que o sistema 

deverá armazenar as imagens no tamanho original, antes de proceder com a 

compressão das imagens. 

2.6.24.2. Permitir que o operador defina a qualidade e dimensões da imagem após 

compressão, exibindo, em tempo de configuração, as imagens lado a lado, no 

formato “antes e depois”, permitindo a verificação visual de como ficarão as 

imagens após a compressão em relação às imagens originais. 

2.6.24.3. Exibir, em tempo de configuração, a quantidade em KB da imagem original e 

quantos KB terá após a compressão. 

2.6.25. Fornecer interface gráfica que exiba o status de funcionamento dos dispositivos ativos 

utilizados nos PCLs, indicando sem intervenção humana, possíveis falhas que ocorram, 

permitindo alertar os operadores quanto ao funcionamento do sistema. 

2.6.26. Fornecer módulo para cadastramento de dados referentes a “fatos ocorridos”, (que 

possuam Boletins de ocorrência) e “atos classificáveis como delituosos” (que não 

possuam boletins de ocorrência) e o agrupamento de informações sobre suas 

ENTIDADES (elementos de informações que referenciam ou identificam alguém ou algo 

relacionado ao fato registrado no sistema). 

2.6.27. Este módulo, ora em diante, será referenciado apenas por “REGISTRO DOS FATOS” 

e deverá: 

2.6.27.1. Permitir o cadastro de ENTIDADES de um FATO no mínimo para: Múltiplos 

indivíduos, múltiplos veículos, múltiplos objetos relacionados ao fato, múltiplos 

endereços eletrônicos (links) com informações relacionadas ao fato. 

2.6.27.2. Possibilitar atribuir ao fato cadastrado o intervalo de data, horas e minutos 

relativos ao seu início e fim, definindo assim o tempo de duração estimada de 

determinados fatos. 
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2.6.27.3. Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a condição de ser privado, com 

acesso somente para o usuário responsável pelo cadastro. 

2.6.27.4. Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a permissão de acesso para outros 

operadores da mesma CAM devendo ser no mínimo para: 

2.6.27.4.1. Para todos os operadores. 

2.6.27.4.2. Para um ou mais grupos de operadores predefinidos pelo 

administrador. 

2.6.27.4.3. Somente operadores autorizados pelo administrador poderão permitir 

compartilhamentos 

2.6.27.5. Permitir, quando as entidades forem veículos e suas respectivas placas, que 

estas sejam selecionadas para monitoramento com geração de alarmes, sendo 

obrigatório no mínimo dois tipos de monitoramento a saber: 

2.6.27.5.1. Monitoramento Simples: monitoramento sem exigências de 

identificação do operador e assinatura após os alarmes. 

2.6.27.5.2. Monitoramento Supervisionado: monitoramento que exigirá, após os 

alarmes, uma sequência de passos pelos operadores com posterior 

verificação por usuários de hierarquias superiores (administradores ou 

supervisores). 

2.6.27.6. Permitir, quando as entidades forem veículos e suas respectivas placas, que 

estas sejam selecionadas para monitoramento de qualquer tipo; que seja definido 

o nível de semelhança entre a informação cadastrada e a informação extraída da 

imagem e que quando esta semelhança existir, provoque um alarme (considerar 

semelhança quando os caracteres da placa veicular, extraídos da imagem, forem 

coincidentes com a informação cadastrada, sendo no mínimo para 6 ou 7 

caracteres idênticos). 

2.6.27.7. Deverá ser permitida a definição de intervalo de tempo para que o nível de 

semelhança definido seja considerado. 

2.6.27.8. Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa 

selecionada para monitoramento, que seja definida uma periodicidade para a 

validade do monitoramento, podendo-se escolher em quais dias da semana, em 

quais intervalos de horas, quais PCLs e para quais câmeras o sistema emitirá 

alarmes; 

2.6.27.9. Disponibilizar em tela, alerta visual e permanente, indicando quando a placa 

de um veículo cadastrada já estiver cadastrada em um ou mais registro(s) de 

fato(s), possibilitando a partir da mesma tela a exibição dos dados dos outros 

registros de fatos relacionados 

2.6.27.10. Permitir, em tempo de cadastramento, quando a Entidade for um veículo, que 

seja possível a partir da tela de cadastramento, executar pesquisa das passagens 

registradas do veículo em questão, exibindo os resultados em ordem decrescente 

de tempo. 

2.6.27.11. Permitir, quando a entidade for um veículo com sua respectiva placa 

selecionada para monitoramento, que sejam definidos os telefones celulares 

previamente cadastrados para os quais, o sistema enviará os alarmes. 

2.6.27.12. Quando a ENTIDADE cadastrada for uma pessoa, possibilitar a inserção de 

dados de qualificação, incluindo foto, que identifiquem esta pessoa, e também a 

anexação de múltiplos arquivos digitais de qualquer tipo. 

2.6.27.13. Permitir a qualquer momento a visualização de todas as alterações nos 

registros dos fatos, efetuadas por qualquer operador, respeitando as devidas 

permissões de acesso atribuídas, com indicação de data, hora e usuário e os 

dados alterados em forma de histórico. 
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2.6.27.14. Permitir em tempo de visualização ou edição de um registro do fato, a 

exibição de todos os alarmes gerados e vinculados a este registro, com anexação 

de imagens, por tempo indeterminado. 

2.6.27.15. Exibir alerta visualmente destacado ao mostrar dados de um registro de fatos 

que não possua número identificador de Boletim de Ocorrência quando a natureza 

do fato exigir o número do Boletim de Ocorrência (parametrizável). 

2.6.27.16. Permitir vincular-se a um registro de fato, determinadas passagens veiculares 

eleitas pelo operador, com anexação de imagens, por tempo indeterminado. 

2.6.27.17. Permitir em tempo de visualização de um registro do fato, a exibição de todas 

as passagens veiculares eleitas pelo operador e manualmente associadas a este 

registro, com exibição de imagens. 

2.6.27.18. Permitir a visualização em lista de todos os registros de fatos com ordenação 

no mínimo por: data/hora do cadastro, data/hora da última alteração, status do 

registro (ativo ou encerrado), pelas placas de todos os veículos inseridas em 

registros, por nome do município, pelo tipo de acesso permitido (visibilidade) e por 

natureza do fato. 

2.6.27.19. Possibilitar busca de registros por: placa de veículos, data/hora do fato, por 

intervalo de data/hora e por palavra existente em qualquer campo do tipo texto. 

2.6.27.20. Suportar mecanismos de busca fonética, no mínimo, nos campos destinados 

aos nomes de pessoas. 

2.6.27.21. Permitir a filtragem no mínimo e de forma combinada: 

2.6.27.21.1. Por data/hora do FATO, data/hora do cadastro, data/hora da última 

alteração. 

2.6.27.21.2. Por registro com dados faltantes. 

2.6.27.21.3. Pelo operador responsável pelo cadastramento. 

2.6.27.21.4. Pela origem dos Boletins de Ocorrências inseridos nos registros de 

fatos. 

2.6.27.21.5. Pelo tipo de acesso permitido. 

2.6.27.21.6. Por nome do município. 

2.6.27.21.7. Pela natureza do fato. 

2.6.27.21.8. Pelos nomes das pessoas envolvidas nos registros de fatos 

2.6.27.21.9. Por tipo de objeto 

2.6.27.21.10. Por registros de fatos que incluem veículos. 

2.6.27.21.11. Por registros de fatos que incluem veículos monitorados. 

2.6.28. Possuir módulo que possibilite a exibição e gerenciamento dos alarmes no mínimo 

para os monitoramentos SIMPLES e SUPERVISIONADO, anteriormente definidos, 

devendo: 

2.6.28.1. Possibilitar que a cada alarme SIMPLES ocorrido, o operador possa visualizar 

na mesma tela, quais ações e procedimentos específicos foram previamente 

definidos para o monitoramento em questão. 

2.6.28.2. Possibilitar que a cada alarme SUPERVISIONADO ocorrido, o operador 

possa visualizar na mesma tela, quais ações e procedimentos específicos foram 

previamente definidos para o monitoramento em questão e também para os PCLs. 

2.6.28.3. Exibir na mesma tela de alarme todas as imagens obtidas por ocasião da 

passagem veicular, inclusive as contextuais. 

2.6.28.4. Permitir zoom da imagem exibida no alarme. 

2.6.28.5. Emitir alarme, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, 

placa veicular exatamente igual àquela previamente cadastrada para 

monitoramento, exibindo a data, a hora, o local, e imagen(s) do veículo. 
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2.6.28.6. Gerar os alarmes com sons absolutamente diferentes para os 

monitoramentos SIMPLES e SUPERVISIONADOS. 

2.6.28.7. Emitir alarmes, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem 

processada, placa veicular parcialmente igual àquela cadastrada para 

monitoramento, respeitando o nível de semelhança definido pelo usuário, exibindo 

a data, a hora, o local, quais caracteres são divergentes daqueles previamente 

cadastrados e respectivas imagens, de forma a possibilitar alarmes de placas de 

veículos possivelmente adulteradas. 

2.6.28.8. Possibilitar, a partir do módulo de alarmes, que os operadores com permissão 

para o referido registro de fato, possam acessar este registro. 

2.6.28.9. Possibilitar que a cada evento de alarme, seja possível a partir da mesma 

tela, para os operadores com permissão de acesso, observar o perfil 

comportamental do veículo em questão, de forma a ajudar nas ações necessárias. 

2.6.28.10. Permitir a exibição em mapa, da localização onde foi gerado o alarme. 

2.6.28.11. Dispor de procedimento que silencie e reative o som do alarme. 

2.6.29. Quando o monitoramento for SIMPLES, este módulo também deverá: 

2.6.29.1. Permitir ao operador, em sua estação de trabalho, monitorar, de forma 

contínua e exclusiva, determinada placa veicular, suprimindo, durante este 

monitoramento, todos os outros alarmes de monitoramentos SIMPLES. 

2.6.29.2. Permitir a filtragem por determinados períodos de data/hora com opção de 

especificar determinada placa do veículo gerador de alarmes. 

2.6.30. Quando o monitoramento for SUPERVISIONADO, também deverá: 

2.6.30.1. Suportar como parametrização do sistema, a supressão total da visualização 

do alarme pelos operadores, quando as informações e imagens sobre a 

passagem veicular que gerou o alarme chegarem ao servidor com atraso temporal 

(em minutos) maior que um limite especificável, mantendo, entretanto, a 

obrigatoriedade de ciência e assinatura posterior pelos supervisores. 

2.6.30.2. Possuir alarme visualmente diferenciado quando a geração do mesmo 

ocorrer a partir de um REGISTRO DE FATO que não contiver referência a um 

boletim de ocorrência de forças de segurança como Guarda Municipal, Polícia 

Civil, Polícia Militar etc. 

2.6.30.3. Emitir continuamente o som relativo aos alarmes que ainda não foram 

visualizados, ainda que o módulo em questão seja fechado, obrigando o operador 

a concluir a ação devida. 

2.6.30.4. Dispor de procedimento para que determinado operador possa silenciar um 

alarme em todas as estações, notificando a todos os outros operadores que este 

tornou-se responsável pelo alarme, obrigando ao operador agora responsável, o 

cumprimento de todas as ações exigidas. 

2.6.30.5. Gerar alarmes de exatidão ou de semelhança com sons absolutamente 

distintos entre si. 

2.6.30.6. Exibir, a cada alarme, a relação dos alarmes ocorridos anteriormente, para os 

quais ainda existam procedimentos em aberto, agrupada pela placa veicular e 

exibindo primeiramente os alarmes mais recentes permitindo navegação pelos 

registros, com simultânea exibição: 

2.6.30.6.1. Dos dados dos registros dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os 

alarmes. 

2.6.30.6.2. Das imagens dos veículos. 

2.6.30.6.3. Das informações relativas às passagens veiculares. 

2.6.30.6.4. Dos procedimentos previamente cadastrados nos registros dos fatos. 
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2.6.30.7. Impor relação de perguntas previamente cadastradas e referentes aos 

alarmes, que deverão ser respondidas pelo operador de forma obrigatória ou 

opcional, de acordo com a parametrização. 

2.6.30.8. As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto 

redigido quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão 

constar em relatórios estatísticos posteriores. 

2.6.30.9. Permitir a finalização do alarme somente quando o operador preencher todos 

os campos obrigatórios (este deverá ser excluído da lista, permanecendo, 

entretanto, todos os alarmes que não tiveram os procedimentos concluídos). 

2.6.30.10. Permitir a filtragem pelas placas dos veículos geradores dos alarmes. 

2.6.30.11. Exibir, após login do usuário com permissão, a tela de alarme quando existir 

alarme(s) não finalizado(s). 

2.6.30.12. Suportar como parametrização do sistema que ao soar um alarme, seja 

apresentado de um alerta visual, indicando que a passagem veicular que gerou o 

referido alarme, ocorreu há mais de um número de minutos especificável, 

independentemente do motivo do atraso, de maneira a evitar erros de operação. 

2.6.31. Possuir módulo que permita a supervisão dos alarmes finalizados pelos operadores, 

devendo: 

2.6.31.1. Permitir o acesso somente aos usuários com direitos para supervisão e 

checagem dos procedimentos adotados. 

2.6.31.2. Possibilitar que somente os alarmes já assinados anteriormente e ainda não 

supervisionados, sejam apresentados de forma organizada por data/hora, sendo 

também exigida a navegação por estes registros com simultânea exibição dos 

dados dos registros dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os alarmes, das 

imagens, dos dados relativos às passagens veiculares e dos procedimentos 

exigidos. 

2.6.31.3. Exibir relação das perguntas impostas aos operadores que visualizaram os 

alarmes na primeira exibição e as suas respostas. 

2.6.31.4. Exibir a mesma relação das perguntas impostas aos operadores que 

visualizaram os alarmes na primeira exibição permitindo respostas distintas às 

mesmas perguntas. 

2.6.31.5. As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto 

redigido quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão 

constar em relatórios estatísticos posteriores. 

2.6.31.6. Permitir a finalização do alarme pelo supervisor (este deverá ser excluído da 

lista, permanecendo, entretanto, todos os alarmes já assinados anteriormente e 

ainda não supervisionados.) 

2.6.31.7. Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de 

data/hora, relativo às passagens veiculares que geraram os alarmes ou aos 

momentos exatos que os alarmes foram gerados. 

2.6.31.8. Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de 

data/hora, relativos à determinada placa veicular. 

2.6.31.9. Permitir obtenção dos resultados da combinação dos dois filtros anteriores. 

2.6.31.10. Exibir algum tipo de notificação visual, quando existirem alarmes ainda não 

assinados pelo operador, com possibilidade de abertura do módulo relativo à esta 

etapa. 

2.6.31.11. Permitir a partir da tela, a exibição de representação gráfica de uma linha do 

tempo que mostre os intervalos de tempo que o sistema levou para receber as 

imagens desde o ponto de coleta até a CAM, o tempo necessário para seu 

processamento e o tempo para disparo de evento de alarme. 
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2.6.32. Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo 

mobile integrado, durante todo o período contratual, devendo no mínimo: 

2.6.32.1. Registrar as abordagens de indivíduos e veículos realiza-das por um usuário 

em campo, no sistema de cercamento eletrônico. 

2.6.32.2. Caso existam informações sobre o CPF da pessoa aborda-da ou sobre a 

Placa do veículo abordado, no banco de dados do cercamento eletrônico ou em 

bases de dados que o município possua convênios, o resultado desta consulta 

deverá retornar para o aplicativo em uso. 

2.6.32.3. Permitir visualizar os locais e as informações das aborda-gens realizadas 
anteriormente, referentes ao mesmo indivíduo ou veículo abordado. 

 

2.6.33. Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo 

mobile integrado ao módulo de alarmes do SISTEMA DE ANÁLISES, durante todo o 

período contratual, devendo no mínimo: 

2.6.33.1. Receber os alarmes gerados na CAM, para os quais o número de telefone foi 

previamente cadastrado para este propósito, devendo no mínimo: 

2.6.33.1.1. Gerar alerta sonoro. 

2.6.33.1.2. Gerar notificação no formato padrão do sistema operacional do 

telefone em questão. 

2.6.33.1.3. Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba o alarme 

gerado (com imagem), incluindo no mínimo, a placa do veículo, identificação 

do local, motivo e descrição do alarme. 

2.6.33.1.4. Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba 

informações de data/hora e local, para no mínimo, 10 (dez) últimas 

passagens registradas do veículo em questão. 

2.6.33.2. Permitir a exibição em lista, dos últimos alarmes recebidos (parametrizável 

em dias). 

2.6.34. A solução proposta deverá suportar um módulo de pesquisas devendo: 

2.6.35. Permitir a pesquisa no banco de dados por sequência de caracteres exatos, por 

sequência de caracteres contidos e por caracteres coringas. 

2.6.36. Permitir, quando a pesquisa no banco de dados for filtrada por intervalo de data/hora, 

que apresente todas as imagens referentes às passagens veiculares, mesmo que por 

qualquer motivo não tenha sido possível extração de informações pelos sistemas 

automáticos. 

2.6.37. Permitir pesquisa que exiba apenas as passagens veiculares verificadas pelos 

seguintes critérios, de forma única e também combinados entre si: 

2.6.37.1. Por intervalo compreendido entre duas datas e horas distintas. 

2.6.37.2. Por intervalo compreendido entre um único dia, entre duas horas distintas. 

2.6.37.3. Em uma única câmera. 

2.6.37.4. Em múltiplas câmeras selecionadas. 

2.6.37.5. Por classificação de tipos de veículos, possibilitando múltipla seleção. 

2.6.37.6. Por total de passagens veiculares pelos PCLs. 

2.6.37.7. Por veículos inseridos como entidades em um ou mais registro de fatos de 

determinadas naturezas delituosas, a critério do operador e possibilitando aplicar-

se no resultado, os filtros adicionais: 

2.6.37.7.1. Somente detecção de veículos marcados em ocorrência. 

2.6.37.7.2. Somente de veículos cadastrados em um ou mais registro de fatos de 

determinadas naturezas delituosas, a critério do operador. 

2.6.37.8. Permitir nos resultados de pesquisa que sejam exibidas somente a última 

passagem veicular de cada placa lida. 
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2.6.37.9. Permitir, utilizando a base única de cadastro de dados sobre veículos, 

pesquisas combinadas entre: marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do 

modelo, tipo do veículo, município e estado. 

2.6.37.10. Permitir que os resultados das pesquisas sejam exibidos através de interface 

gráfica interativa, em múltiplos quadrantes (formato popularmente conhecido 

como mosaico), nos quais constem as imagens e as respectivas informações 

associadas a cada passagem veicular, de maneira a poder-se visualizar 

simultaneamente o mínimo de 8 quadrantes. 

2.6.37.11. O mosaico deverá ajustar o formato de visualização da tela automaticamente, 

dependendo do número de quadrantes em tela e resolução do monitor igual ou 

acima de 768 linhas. 

2.6.37.12. Possuir várias opções de mosaicos para visualizações dos resultados de 

pesquisas, que permitam aumentar o número de quadrantes por página. 

2.6.37.13. Permitir a seleção do enquadramento desejado das imagens nos quadrantes 

do mosaico, que retornarão das pesquisas, no mínimo, com os seguintes 

enquadramentos dentro da área de visualização: 

2.6.37.14. Imagem original (obtida pela câmera), contendo o veículo. 

2.6.37.15. Somente do veículo cuja placa foi lida. 

2.6.37.16. Somente da placa veicular lida. 

2.6.37.17. Ao alternar entre os enquadramentos acima, as exibições de todas as 

imagens apresentadas como resultado da pesquisa, deverão passar a respeitar o 

enquadramento definido sem nova intervenção humana. 

2.6.37.18. Permitir a exibição ou ocultação das passagens veiculares sem imagens 

anexadas, que possuam somente a leitura da placa. 

2.6.37.19. Nos resultados das pesquisas deve ser exibido identificador visual que aponte 

quais imagens foram coletadas durante o horário de verão (caso exista). 

2.6.37.20. Nos resultados das pesquisas devem ser exibidos identificadores visuais que 

apontem quais imagens não possuem certificação de sincronização de horário da 

captura com o Servidor NTP da CAM. 

2.6.37.21. Possuir representação gráfica de uma linha do tempo que mostre o tempo 

decorrido desde a captura da imagem até o armazenamento, destacando no 

mínimo, a data e hora de captura da imagem, data e hora de processamento e 

data e hora do recebimento da imagem pelo servidor. 

2.6.37.22. Permitir zoom digital progressivo, aplicação de brilho e contraste nas imagens 

vinculadas aos resultados das pesquisas efetuadas utilizando-se somente do 

mouse e aplicando as alterações instantaneamente. 

2.6.37.23. Permitir exportação de imagens relativas às passagens veiculares, passível 

de visualização por qualquer visualizador de imagens de mercado, suportando 

inserção de marca d'água e obrigatoriamente de identificadores digitais em todas 

as imagens, com posterior comprovação da autenticida-de e integridade do 

arquivo exportado (não adulteração) através de ferramenta disponibilizada pela 

própria solução ofertada. 

2.6.37.24. Permitir que, para cada veículo retornado como resultado de uma pesquisa 

exibida em um monitor, possa ser exibido em um segundo monitor, o perfil 

comportamental do veículo em questão. 

2.6.37.25. Permitir a associação manual de uma determinada passagem veicular a um 

determinado fato registrado, inserindo a placa do veículo como uma entidade. 

2.6.37.26. Permitir que a partir do mosaico de exibição dos resultados de pesquisas, 

possa-se proceder a correção das placas lidas pelo sistema e que tais correções 

possam ser auditadas, devendo no mínimo: 
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2.6.37.27. Suportar a inserção e correção da leitura da placa, relativa a uma passagem 

veicular registrada pelo sistema. 

2.6.37.28. Suportar a inserção e correção das leituras das placas relativas a um lote de 

passagens veiculares registradas pelo sistema, para no mínimo, lote com 50 

registros, apresentando ao final todas as alterações efetuadas pelo usuário e 

solicitando obrigatoriamente a confirmação do usuário antes de gravar 

definitivamente os dados inseridos e alterados. 

2.6.37.29. Permitir que nos resultados das pesquisas, possa-se selecionar uma das 

imagens e iniciar navegação sequencial, manual ou automática, precedentes ou 

subsequentes, exibindo as imagens relativas à cada passagem veicular. 

2.6.37.30. Permitir ao operador, quando a navegação for automática, na mesma faixa de 

rolagem, optar por pausar quando algum veículo exibido na navegação, estiver 

associado a algum REGISTRO DE FATO. 

2.6.37.31. Permitir ao operador, quando a navegação for automática, por todas as 

imagens resultantes da pesquisa, optar por pausar quando algum veículo exibido 

na navegação, estiver associado a algum REGISTRO DE FATO. 

2.6.37.32. Permitir que os resultados das pesquisas possam ser exportados em formato 

de relatório constando a descrição do motivo da exportação devendo ser do tipo 

texto livre, a ser preenchido pelo operador, placa do veículo, data e hora, local e 

sentido e imagens relativas. 

2.6.37.33. Permitir, que o resultado da pesquisa possa ser georreferenciado em mapa, 

mostrando no mínimo as últimas 25 passagens veiculares detectadas. 

2.6.38. Possuir interface gráfica para a administração, com acesso protegido por usuário e 

senha, da base única de cadastro de usuários e senhas do sistema, contendo no 

mínimo as seguintes funcionalidades: 

2.6.38.1. Gerenciamento dos dados cadastrais dos PCLs, sendo minimamente 

exigidos: nome do local, direção, faixas de rolagem, grupo ao qual o PCL pertence 

e suas coordenadas geográficas. 

2.6.38.2. Possuir interface gráfica com informativo sobre a capacidade de 

armazenamento e percentual de uso de cada volume de armazenamento das 

imagens, quantidade de passagens veiculares (registros) e quantidade de dias 

armazenados de todos os equipamentos utilizados para armazenamento dos 

dados na CAM e necessários para o funcionamento da solução proposta. 

2.6.38.3. Possuir interface gráfica interativa, capaz de exibir os indicadores (em 

percentuais) das leituras de placas das imagens recebidas de cada câmera, 

devendo no mínimo: 

2.6.38.3.1. Permitir filtragem por data Inicial e Final com período de horário e 

seleção de câmeras. 

2.6.38.3.2. Exibir lista de todas as câmeras cadastradas, indicando para o(s) 

dia(s) filtrado(s), os respectivos percentuais. 

2.6.38.4. Permitir o gerenciamento de usuários, grupos de usuários e políticas de 

permissão de acesso aos módulos do sistema e suas funcionalidades, definindo 

quais operadores terão acesso a quais recursos do sistema. 

2.6.38.5. Suportar a aplicação de regras que controlem quais alarmes deverão ser 

notificados nos celulares cadastrados, sendo no mínimo pela seleção das 

naturezas de delitos cometidos que deverão ter seus monitoramentos notificados 

nos celulares. 

2.6.39. A solução proposta deve disponibilizar uma tela (painel de informações), atualizada 

em tempo real, permitindo alternar a exibição no mínimo para as últimas 24 e 48 horas. 
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2.6.40. Para todas as informações e totalizações solicitadas a seguir, a solução deverá 

prever uma forma de diretamente do painel de informações, abrir o(s) módulo(s) 

específico(s) e exibir automaticamente as informações relativas às totalizações: 

2.6.40.1. Quantidade de FATOS REGISTRADOS no período selecionado. 

2.6.40.2. Quantidade de FATOS REGISTRADOS QUE FORAM ALTERADOS ou 

COMPLEMENTADOS no período selecionado. 

2.6.40.3. Quantidade de FATOS REGISTRADOS QUE FORAM ENCERRADOS por 

usuário autorizado. 

2.6.40.4. Quantidade de veículos removidos dos FATOS REGISTRADOS. 

2.6.40.5. Quantidade de veículos, cujas placas foram alteradas nos FATOS 

REGISTRADOS 

2.6.40.6. Quantidade de FATOS REGISTRADOS que necessitam de complemento de 

informações. 

2.6.40.7. Quantidade de FATOS REGISTRADOS que receberam anotações. 

2.6.40.8. Quantidade de FATOS REGISTRADOS que ainda não tem Boletim de 

ocorrência cadastrado. 

2.6.40.9. Número de alarmes de MONITORAMENTOS SIMPLES, ocorridos no período 

selecionado. 

2.6.40.10. Número de alarmes de MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, ocorridos 

no período selecionado. 

2.6.40.11. Número de alarmes de MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, que 

ainda não foram assinados pelo operador responsável. 

2.6.40.12. Número de alarmes de MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, ainda 

não supervisionados e pendentes de concordância do supervisor. 

2.6.41. O Painel de informações deverá fornecer uma área de notificações importantes, para 

exibição de todas as mensagens do sistema, obtidas de forma automática sendo no 

mínimo exigida notificação sobre PCLs com problemas, diretamente ao operador. 

2.6.42. A solução proposta deve fornecer recurso para pesquisas rápidas sobre placas 

veiculares e indivíduos (pessoas) e cadastramentos mínimos necessários às ações 

rápidas permitindo a pesquisa sobre determinada placa veicular e retornando no 

mínimo: 

2.6.42.1. Quantidade de registro de fatos que contém a placa, possibilitando a abertura 

do cadastro dos fatos, exibindo somente os registros referentes à placa. 

2.6.42.2. Permitir que a partir da mesma tela, que a placa pesquisada seja cadastrada 

no registro de fatos, para ser monitorada, com a obrigação da inclusão da 

natureza do fato delituoso. 

2.6.42.3. Se algum veículo com a placa em questão, possui ou não passagens 

registradas pelas câmeras monitoradas, possibilitando a exibição das imagens 

das referidas passagens veiculares. 

2.6.42.4. Quantidade de alarmes de monitoramento SUPERVISIONADO, referente à 

placa em questão nas últimas 24 horas, possibilitando a exibição destes alarmes. 

2.6.42.5. Permitir a pesquisa sobre determinado CPF ou NOME, retornando no mínimo 

a quantidade de registro de fatos que contém o CPF ou NOME, possibilitando a 

abertura do cadastro dos fatos com exibição somente dos registros relacionados. 

2.6.42.6. Quantidade de alarmes relativos a monitoramento SIMPLES da referida 

placa, nas últimas 24h, possibilitando a exibição destes alarmes. 

2.6.43. Dispor de módulos de análises de correlacionamentos: 

2.6.43.1. Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas 

entre si, exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, 
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distinguindo visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar uma 

ou mais placas veiculares. 

2.6.43.2. Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas, 

exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, distinguindo 

visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar de forma 

combinada, no mínimo: 

2.6.43.2.1. Registros de roubo, furtos ou roubos e furtos. 

2.6.43.2.2. Uma ou mais classificações atribuídas aos veículos inseridos nos 

Boletins de Ocorrências ou outros delitos cadastrados nos registros de fatos, 

tais como: produto, recuperado, suspeito etc. 

2.6.43.2.3. Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a 

análise, devendo ser no mínimo para os últimos 7 dias, 30 dias ou todo o 

tempo de cadastro admitido pelo sistema. 

2.6.43.3. Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface 

gráfica interativa deverá disponibilizar a aplicação dos seguintes filtros, com 

alteração imediata dos níveis de correlação visualmente apresentados: 

2.6.43.3.1. Por um ou mais tipos veiculares classificados. 

2.6.43.3.2. Por passagens veiculares sem leitura de placa. 

2.6.43.3.3. Por passagens veiculares registradas, ocorridas no intervalo de datas 

solicitado, para as quais o sistema não apontou qualquer correlação 

comportamental. 

2.6.43.3.4. Por número máximo de passagens veiculares (especificável) 

registradas independente do dia. 

2.6.43.3.5. Por total de passagens veiculares registradas. 

2.6.43.3.6. Por período predominante de circulação, no mínimo para intervalos 

de 12h em 12h. 

2.6.43.3.7. Por quantidade (especificável) de correlações identificadas na 

análise. 

2.6.43.4. Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface 

gráfica interativa deverá exibir opcionalmente, a critério do operador, de forma 

visual destacada e única: 

2.6.43.4.1. Veículos com passagens registradas a partir de determinada data 

(especificável), inseridos como Entidade no registro de fatos. 

2.6.43.4.2. Veículos com passagens registradas a partir de determinada data 

(especificável), inseridos como Entidade monitorada no registro de fatos. 

2.6.43.4.3. Veículos com passagens registradas a partir de determinada data 

(especificável) que geraram alarmes para monitoramento SIMPLES. 

2.6.43.4.4. Veículos com passagens registradas a partir de determinada data 

(especificável), que geraram alarmes para monitoramentos 

SUPERVISIONADOS. 

2.6.43.5. Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface 

gráfica interativa deverá exibir, indicação visual dos veículos cujas imagens não 

permitiram a leitura automática da placa veicular ou tiveram leitura equivocada, 

possibilitando a correção dos caracteres de suas placas, devendo após as 

correções, atualizar automaticamente o resultado da análise em questão. 

2.6.44. Dispor de análises de correlacionamentos associativos e temporais que aponte, a 

partir dos dados obtidos por análises comportamentais de circulação, tempos de 

permanência dos veículos e dos dados existentes nos registros de fatos da solução 

proposta, veículos com movimentações que gerem indicativos de suspeição, devendo 

utilizar de forma combinada: 
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2.6.44.1. Uma ou mais naturezas dos Boletins de Ocorrências ou outros delitos 

cadastrados nos registros de fatos. 

2.6.44.2. Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a análise, 

devendo ser no mínimo, para os últimos 7dias, 30 dias ou todo o tempo de 

cadastro admitido pelo sistema. 

2.6.44.3. O resultado deverá: 

2.6.44.3.1. Ser ordenado por grau de suspeição de modo a facilitar o 

entendimento do motivo pelo qual cada veículo foi inserido no resultado. 

2.6.44.3.2. Destacar visualmente os veículos constantes do resultado que 

estejam relacionados com algum registro de fato. 

2.6.44.3.3. Para resultados derivados de análises obtidas sem indicação de 

placas veicular e ou entidades, apresentar explanação elucidativa em 

interface gráfica interativa, de modo que o operador do sistema tenha 

condições de entender o motivo pelo qual aquele veículo foi inserido no 

resultado. 

2.6.44.3.4. Suportar filtro que possibilite a análise de correlacionamentos em 

delitos ocorridos em áreas geográficas específicas, sendo exigido no mínimo 

a seleção dos PCLs. 

2.6.45. Dispor análise correlacional expansível, que aponte veículos com movimentações 

coincidentes com outros veículos exibindo o resultado em um gráfico interativo na forma 

de “rede complexa” (um grafo, que se representa por um conjunto de nós ligados por 

arestas formando uma rede que permite representar relações) que destaque 

visualmente o grau de coincidência da movimentação de todos os veículos do 

resultado, devendo utilizar de forma combinada: 

2.6.45.1. Placa do veículo alvo da análise. 

2.6.45.2. Número mínimo de correlações 

2.6.45.3. Período em data/hora. 

2.6.45.4. A tela resultante da análise deverá ser em interface gráfica interativa e 

permitindo no mínimo: 

2.6.45.4.1. Expandir qualquer nó da “rede complexa” para visualizar outros 

veículos correlacionados ao nó expandido. 

2.6.45.4.2. Exibir a placa, as imagens e o número de veículos correlacionados 

2.6.45.4.3. Mover qualquer nó da “rede complexa” para facilitar a visualização 

quando a quantidade de itens correlacionados ocasionar sobreposição de 

imagens na tela. 

2.6.45.4.4. Que apareçam visualmente destacados na rede complexa, os nós 

relacionados aos “REGISTROS DOS FATOS”. 

2.6.46. Fornecer módulo de análise computacional, que identifique de forma automática (sem 

intervenção humana) possíveis veículos clonados, gerando notificações. 

2.6.47. Dispor de análise computacional que identifique de forma automática (sem 

intervenção humana) passagens veiculares, com possíveis associações a um ou mais 

veículos, inseridos como ENTIDADES no registro de fatos permitindo a inclusão desta 

informação, juntamente com imagem comprobatória no referido registro de fato. 

2.6.48. A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita a visualização 

georreferenciada dos elementos do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo: 

2.6.48.1. A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita a visualização 

georreferenciada dos elementos do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no 

mínimo: 

2.6.48.2. Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por data; 

2.6.48.3. Possibilidade de visualização através de múltiplas camadas; 
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2.6.48.4. Capacidade de selecionar os fatos por tipo; 

2.6.48.5. Visualização georreferenciada dos pontos de captura de imagens; 

2.6.48.6. Inclusão de novas camadas a critério do operador, tais como escolas, 

bancos, câmeras de CFTV, zonas, setores etc., através de interface gráfica 

simples e intuitiva, permitindo; 

2.6.48.6.1. Inclusão e exclusão de novos itens dentro de cada camada a critério 

do operador; 

2.6.48.6.2. Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas. 

2.6.48.7. Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas. 

2.6.48.8. Possibilidade de corrigir a coordenada geográfica de qualquer fato, 

diretamente no mapa, usando recurso de arrastar e soltar. 

2.6.48.9. Possibilidade de visualização georreferenciada de mais de uma camada 

simultaneamente exibindo ícones distintos para cada camada; 

2.6.48.10. Geração de mapa de calor, definindo áreas através de aplicação de gradiente 

de cores e suas temperaturas, em função da distribuição e concentração dos fatos 

georreferenciados; 

2.6.48.11. Capacidade de, a critério do usuário, modificar a densidade do mapa de calor 

desejado, gerando macro ou microáreas, tendo em cada uma das microáreas 

definidas as concentrações de delitos cadastrados; 

2.6.48.12. Possibilidade de cadastrar e visualizar áreas georreferenciadas, para 

demarcar regiões de interesse no mapa tais como zonas de cidades e áreas de 

monitoramento; 

2.6.48.13. Possibilidade de visualizar as ocorrências de maneira agrupada contendo o 

total de registros por agrupamento; 

2.6.48.14. A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita comparar 

visualmente os elementos georreferenciados do REGISTRO DE FATOS, sendo 

exigido no mínimo: 

2.6.48.14.1. Possibilitar a comparação, o acompanhamento do deslocamento dos 

fatos e a distribuição das ocorrências em função do tempo, agrupadas por 

mês, com no mínimo as seguintes formas de visualização: impressa e 

animada. 

2.6.48.14.2. Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por intervalo de data; 

2.6.48.14.3. Capacidade de selecionar os fatos por tipo; 

2.6.48.15. Quando selecionado uma camada com determinadas áreas e outra camada 

com determinados pontos, o sistema deverá ser capaz de contabilizar em tempo 

real e de maneira automática, a quantidade de pontos contidos dentro de cada 

área, exibindo o resultado em forma de legenda no próprio mapa em análise. 

2.6.48.16. Capacidade de exibir em mapa as ocorrências de roubo de veículos, furto de 

veículos e recuperação de veículos, de maneira a possibilitar a visualização e 

análise de onde os veículos estão sendo roubados e furtados e onde estão sendo 

recuperados. 

2.6.48.17. Este mapa deve ser interativo e fazer uso de ferramentas gráficas com 

indicação animada entre os locais onde cada veículo foi furtado ou roubado e 

recuperado, permitindo a exibição das informações sobre o fato registrado. 

2.6.48.18. A PROPONENTE deverá disponibilizar, durante todo o período contratual, 

todos os serviços continuados para funcionamento, manutenção e 

compatibilização de todos os itens do SISTEMA DE ANÁLISES, que utilizam 

mapas, mantendo compatibilização técnica com a solução de mapas utilizada. 



 
 

 

Página 37 de 60 
 
 

 

2.6.49. A solução proposta deverá suportar um módulo de informação geográfica para 

receber e exibir dados georreferen-ciados demonstrados em um sistema de mapa e 

deverá: 

2.6.49.1. Disponibilizar mapa com no mínimo 2 tipos de representações: 

2.6.49.1.1. Mapa padrão (exemplo: mapa default do google ou bing) 

2.6.49.1.2. Mapa com imagens de satélite. 

2.6.49.2. Possuir opção de ativar ou desativar no mapa, as representações gráficas de 

malha viária e rodoviária. 

2.6.49.3. Suportar a exibição dos dados georreferenciados e em tempo real para, no 

mínimo, os grupos: 

2.6.49.3.1. ATENDIMENTOS 

2.6.49.3.2. PONTOS DE COLETA DE IMAGENS 

2.6.49.3.3. GUARNIÇÕES 

2.6.49.3.4. CÂMERAS DE VÍDEO 

2.6.49.3.5. ALARME PATRIMONIAL 

2.6.49.4. Para todos os grupos anteriores, deverá: 

2.6.49.4.1. Suportar a possibilidade de exibição ou ocultação dos ícones de cada 

grupo. 

2.6.49.4.2. Suportar que um ou mais grupos sejam configurados para 

visualização dinâmica evitando poluição demasiada no mapa (por excesso 

de ícones), mostrando mais ícones ao aplicar zoom (aproximando) e menos 

ícones quando diminuir o zoom. 

2.6.49.5. Permitir que os ícones do grupo guarnições, sejam exibidos, de forma 

visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status: 

2.6.49.5.1. Guarnição empenhada (despachada) 

2.6.49.5.2. Guarnição apoiando outra guarnição. 

2.6.49.5.3. Guarnição em atividade 

2.6.49.5.4. Guarnição com o botão de pânico ativado. 

2.6.49.5.5. Sem conexão de internet. 

2.6.49.6. Permitir que ao selecionar um ícone do grupo guarnições, seja exibido, no 

mínimo, as seguintes informações: 

2.6.49.6.1. Ação em andamento (patrulhamento, empenhada, em apoio etc.) 

2.6.49.6.2. Percentual de carga da bateria do dispositivo móvel. 

2.6.49.6.3. Responsável pela guarnição. 

2.6.49.6.4. Número da linha telefônica do dispositivo móvel. 

2.6.49.6.5. Prefixo da guarnição. 

2.6.49.6.6. Tempo desde a última atualização. 

2.6.49.7. Permitir que os ícones do grupo PCLs, sejam exibidos, de forma visualmente 

diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status: 

2.6.49.7.1. OnLine 

2.6.49.7.2. OffLine 

2.6.49.7.3. OffLine com alerta de problema 

2.6.49.7.4. Indicador de alarme (quando alguma câmera do ponto de coleta 

detectou veículo com restrição e gerou alarme) 

2.6.49.8. Permitir que ao selecionar um ícone do grupo PCLs, seja exibido, no mínimo, 

as seguintes informações: 

2.6.49.8.1. Identificação do local e sentido. 

2.6.49.8.2. Lista das câmeras do ponto de coleta. 

2.6.49.8.3. Status de funcionamento para cada uma das câmeras. 



 
 

 

Página 38 de 60 
 
 

 

2.6.49.8.4. Indicador de alarme na câmera (quando a câmera do ponto de coleta 

detectou veículo com restrição e gerou alarme) 

2.6.49.9. Permitir que os ícones do grupo atendimento, sejam exibidos, de forma 

visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status: 

2.6.49.9.1. Em aberto. 

2.6.49.9.2. Em atraso. 

2.6.49.9.3. Agendado. 

2.6.49.9.4. Em atendimento. 

2.6.49.9.5. Guarnição com o botão de pânico ativado. 

2.6.49.10. Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Atendimento, sejam exibidas, 

no mínimo, as seguintes informações: 

2.6.49.10.1. Natureza do atendimento. 

2.6.49.10.2. Guarnição despachada para atendimento. 

2.6.49.10.3. Tempo desde a abertura do atendimento. 

2.6.49.10.4. Prioridade do atendimento. 

2.6.49.11. Permitir que ao selecionar um ícone do grupo CFTV, seja possível, no 

mínimo: 

2.6.49.11.1. Exibir a identificação do local. 

2.6.49.11.2. Exibir o vídeo ao vivo. 

2.6.49.12. Permitir que ao selecionar um ícone do grupo alarme patrimonial, seja 

exibido, no mínimo, as seguintes informações: 

2.6.49.12.1. Identificador do local. 

2.6.49.12.2. Setor ou local onde ocorreu o disparo de alarme. 

2.6.50. Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo 

mobile integrado, durante todo o período contratual, devendo no mínimo: 

2.6.50.1. Permitir ao usuário tirar uma foto de veículo com o imediato e automático 

envio para a CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, coordenadas geográficas e 

identificação do dispositivo mobile. 

2.6.50.2. Garantir que as fotos enviadas sejam somente aquelas obtidas usando o 

referido aplicativo. 

2.6.50.3. Permitir ao usuário, a execução de blitz, apontando a câmera do celular para 

uma via, obtendo automaticamente uma imagem de cada veículo que passar pelo 

local, enviando-as automaticamente para a CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, 

coordenadas geográficas e identificação do dispositivo mobile. 

2.6.50.4. Detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem 

pelos locais previamente definidos. (veículos com e sem placa, com placa legível 

ou não e com a placa oculta). 

2.6.50.5. Capturar imagens, nas quais apareça a respectiva placa veicular e que 

permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais como 

modelo e sinais distintivos diversos. 

2.6.50.6. Para todos os casos em que no momento da captura da imagem não existir 

disponibilidade de conexão para envio imediato, esta deverá ser enviada a partir 

do momento que a conexão for restabelecida, mantendo as informações 

referentes ao horário da captura e não ao horário do envio. 

2.6.50.7. Deverá ser fornecido com todas as licenças legalizadas de todos os softwares 

necessários para seu funcionamento. 

2.6.51. A Proponente deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo de 

software que possibilite o recebimento e gerenciamento de solicitações de detentores 

de medidas protetivas e/ou medidas protetivas patrimoniais, devendo no mínimo: 

2.6.51.1. Disponibilizar aplicativo de solicitações de ajuda (para celulares) 
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2.6.51.2. Possibilitar o cadastramento do usuário a partir do próprio aplicativo, 

contendo todas as informações necessárias à identificação do beneficiário de tais 

medidas, incluindo fotografia do protegido e do possível agressor. 

2.6.51.3. Disponibilizar no aplicativo, um botão do tipo SOS que será acionado quando 

o cidadão se encontrar em situação de risco. 

2.6.51.4. Permitir, por parte dos gestores do sistema, a aprovação ou reprovação deste 

cadastro. 

2.6.51.5. Permitir que o usuário receba informações pelo próprio aplicativo celular, 

indicando o status de seu cadastro. 

2.6.51.6. Emitir alarme ou suportar algum tipo de notificação, quando for acionado o 

botão SOS do aplicativo. 

2.6.51.7. Disponibilizar nesta notificação as seguintes informações: 
2.6.51.7.1. - Nome 
2.6.51.7.2. - Cadastro 
2.6.51.7.3. - Data/hora acionamento 
2.6.51.7.4. - Tipo de proteção 
2.6.51.7.5. - Localização em tempo real 
2.6.51.7.6. - Rastreamento da localização geográfica do aplicativo 
2.6.51.7.7. - Foto da pessoa protegida 
2.6.51.7.8. - Foto da possível agressor. 

2.6.51.8. Além do alarme ou notificação no sistema da Central de Monitoramento, 

deverá ser aberto automaticamente um atendimento no sistema de Atendimento e 

Despacho. 

2.6.52. Dentre os relatórios operacionais disponibilizados pela solução proposta, o mínimo 

exigido será: 

2.6.52.1. Consulta de placas veiculares com leituras incorretas e que foram corrigidas 

pelos operadores, exibindo identificação do operador, placa anterior, nova placa, 

data e hora da correção. 

2.6.52.2. Relatório de imagens relativas às passagens veiculares que foram exportadas 

do sistema, exibindo a identificação do operador que realizou a operação, data e 

hora da operação, placa do veículo relativo à passagem, data e hora da 

passagem e identificação do ponto de captura relativo à passagem. 

2.6.52.3. Relatório de sessões de utilização do sistema, exibindo identificação do 

operador e data e hora das operações de abertura, autenticação e encerramento 

do sistema. 

2.6.52.4. Relatório de pesquisas de veículos efetuadas no sistema, exibindo a 

identificação do operador, data e hora da pesquisa e a placa, ou parte dela, 

pesquisada. 

2.6.52.5. Relatório de ações tomadas pelos operadores em função dos alarmes 

disparados pelo sistema, exibindo fotografia da passagem que gerou o alarme, 

dados do alarme, dados do FATO REGISTRADO relativo ao veículo monitorado e 

as ações tomadas pelo operador. 

2.6.52.6. Relatório que permita auditoria, para verificar quais ações foram executadas 

pelos operadores, permitindo que o supervi-sor faça auditorias em suas próprias 

equipes de trabalho. 

2.6.52.7. Relatório que permita aos operadores a checagem das informações 

cadastradas no REGISTRO DE FATOS, apontan-do a ausência de dados básicos, 

como por exemplo, falta de endereço ou descrição do fato ou outra exigida pela 

solução proposta. 
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2.6.53. Dentre os relatórios estatísticos disponibilizados pela solução proposta, o mínimo 

exigido será: 

2.6.53.1. Relatório de dados estatísticos por tipo de FATO REGISTRADO, exibindo 

para um tipo de FATO REGISTRADO e um intervalo de data e hora, o mapa com 

itens georreferenciados em função dos endereços dos FATOS, histograma do 

número de ocorrências por semana, histograma do número de ocorrências por dia 

da semana e histograma de ocorrência por intervalos de hora de ocorrências. 

2.6.53.2. Relatório de dados estatísticos para os tipos de FATOS REGISTRADOS, 

exibindo para os principais tipos de FATOS REGISTRADOS e um intervalo de 

data e hora, a distribuição do número de ocorrências por tipo de fato e os 

histogramas do número de ocorrências semanais para cada tipo de FATO, 

permitindo num único relatório acompanhar a distribuição e a evolução dos 

índices semanais por tipo de FATO REGISTRADO. 

2.6.53.3. Relatório de veículos monitorados, exibindo o histograma de distribuição dos 

tipos de FATOS REGISTRADOS em função do número de monitoramentos e o 

histograma de modelos de veículos monitorados em função do número de 

monitoramentos, evidenciando quais os tipos de FATOS REGISTRADOS e 

modelos de veículos de maior interesse. 

2.6.53.4. Relatório de dados estatísticos para os alarmes gerados, exibindo os alarmes 

em um intervalo de data e período do dia, os gráficos da distribuição de alarmes 

para o dia da semana, dia do mês, horário do alarme e PCLs. 

2.6.53.5. Relatório de dados estatísticos para os FATOS REGISTRADOS, com 

possibilidade de filtro por tipos de FATO REGISTRADO, intervalo de data e hora, 

exibindo como resultado a distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS em 

função dos períodos do dia (madrugada, manhã, tarde e noite) em gráficos, tabela 

e apontando os FATOS REGISTRADOS no mapa. 

2.6.53.6. Relatório de dados estatísticos para a distribuição dos tipos de FATOS 

REGISTRADOS, com possibilidade de filtro de intervalo de data e hora, exibindo 

como resultado os totais de FATOS REGISTRADOS e os totais de tipos de 

FATOS REGISTRADOS. 

2.6.54. Dentre os relatórios de tráfego veicular disponibilizados pela solução proposta, o 

mínimo exigido será: 

2.6.54.1. Relatório do fluxo de passagens veiculares por local de coleta, exibindo o 

fluxo veicular em um intervalo de data e um determinado PCL, os gráficos da 

distribuição por classificação de veículo e do fluxo das passagens por hora do dia 

e por sentido no PCL selecionado. 

2.6.54.2. Relatório de fluxo de passagens veiculares por rota, exibindo o fluxo veicular 

em um intervalo de data e entre dois PCLs, o gráfico com o intervalo de tempo 

médio para trânsito entre os locais selecionados. 

2.6.55. PROPONENTE deverá, durante todo o período contratual, prestar todos os serviços e 

suportes técnicos que garantam a continuidade da compatibilidade e funcionamento dos 

aplicativos com os telefones celulares cadastrados, devendo: 

2.6.55.1. Garantir a compatibilidade para atualizações e novas versões de sistemas 

operacionais. 

2.6.55.2. Manter o funcionamento da validação dos telefones cadastrados, de forma a 

garantir a segurança das informações enviadas e recebidas. 

2.6.55.3. Disponibilizar processo de revalidação em casos de troca de telefone físico, 

mesmo que o novo aparelho utilize o mesmo do número de telefone anterior. 

2.6.55.4. Os serviços deverão garantir que somente aparelhos celulares, previamente 

cadastrados e autorizados sejam utilizados. 
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2.7. ATENDIMENTO E DESPACHO 

2.7.1. A solução proposta deverá disponibilizar módulo de atendimento e despacho, que 

permitirá que a central de atendimento possa controlar um ou mais atendimentos 

simultâneos, cadastrar locais, fatos e naturezas, despachar viaturas acompanhando em 

tempo real todos as etapas dos atendimentos. 

2.7.2. Este módulo deverá minimamente: 

2.7.2.1. Permitir a utilização da mesma base de endereços do registro dos fatos da 

solução ofertada. 

2.7.2.2. Permitir a autenticação dos usuários, utilizando a mesma base de usuários da 

solução ofertada. 

2.7.2.3. Permitir o cadastramento de locais físicos referenciais, tais como praças, 

ginásios, bares, restaurantes, clubes, etc, de forma que possam ser utilizados 

como referência durante o atendimento e despacho, para identificação 

aproximada do local do fato que gerou o atendimento, quando o solicitante, não 

souber o endereço exato. 

2.7.2.4. Permitir o cadastro dos meios de deslocamento (meios de transporte das 

guarnições) que serão utilizados na montagem do mapa força e no despacho. 

2.7.2.5. Permitir a criação das guarnições, com informações sobre seus integrantes, 

qual o integrante responsável e quais (um ou mais) meios de deslocamento. 

2.7.2.6. Atribuir um ou tipos de deslocamento a cada guarnição. 

2.7.2.7. Disponibilizar interface gráfica onde seja possível visualizar em uma só tela, 

os atendimentos abertos, em atraso, em andamento e as prioridades de cada um 

dos atendimentos (conforme definidas pelo usuário), guarnições disponíveis para 

despacho e guarnições já empenhadas. 

2.7.2.8. Exibir indicador para guarnições auto-despachadas. 

2.7.2.9. Obrigar o cadastramento do motivo do atendimento. 

2.7.2.9.1. Caso o motivo seja o mesmo de algum atendimento anteriormente 

cadastrado, que seja possível que sejam vinculados, o atendimento em tela 

e quantos mais houver para o mesmo fato, de forma a designar um único 

despacho para vários atendimentos. 

2.7.2.10. Gerar automaticamente, após o cadastramento do atendimento, um número 

de protocolo único. 

2.7.2.11. Deve ser capaz de identificar, a partir do preenchimento dos campos exigidos 

para cadastro do atendimento, que o solicitante em questão, já tenha feito a 

mesma solicitação anteriormente ou ainda, para qualquer outra solicitação 

diferente, sem limite de tempo. 

2.7.2.11.1. Caso identificado que o solicitante já tenha atendimentos registrados 

anteriormente, exibir na tela todos os atendimentos cadastrados permitindo 

ao atendente, identificar quando, onde e quais foram os protocolos dos 

atendimentos. 

2.7.2.12. Permitir que seja informado que o atendimento foi solicitado de forma 

“anônima”. 

2.7.2.13. Permitir o gerenciamento das guarnições, controlando no mínimo: 

2.7.2.13.1. Quilometragem percorrida. 

2.7.2.13.2. Horários de trabalho. 

2.7.2.13.3. Setores patrulhados. 

2.7.2.13.4. Composição por indivíduos. 

2.7.2.13.5. Meios de transportes utilizados. 
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2.7.2.14. Permitir o acompanhamento em tempo real no mínimo dos seguintes dados 

de cada atendimento: 

2.7.2.14.1. Tempo decorrido desde o início do atendimento. 

2.7.2.14.2. Prioridade do atendimento, diferenciado por cor. 

2.7.2.14.3. Suportar criação ilimitada dos níveis de prioridades, permitindo definir 

para cada nível de prioridade seu respectivo nome, cor, tempo máximo para 

atendimento. 

2.7.2.14.4. Suportar a configuração do tempo máximo de atendimento aberto 

para o qual ainda não foi despachada nenhuma guarnição. Quando 

excedido este tempo máximo, um alerta de qualquer tipo (sonoro, visual etc.) 

deverá chamar a atenção dos operadores para este fato. 

2.7.2.15. Permitir, após um cadastramento de um atendimento solicitado, visualizar-se 

na mesma tela, os atendimentos e as guarnições, de forma a observar-se quais as 

guarnições estão livres para que sejam designadas à cada atendimento. 

2.7.2.16. Exibir as guarnições e seus respectivos status, identificando quais estão 

disponíveis e quais estão em atendimento, utilizando diferentes cores para cada 

status. 

2.7.2.17. Permitir o vínculo de um atendimento com uma guarnição disponível, gerando 

um despacho numerado sequencialmente. 

2.7.2.18. O numerador sequencial deverá ser reiniciado às 0h (zero hora) do dia 1º de 

janeiro de cada ano. 

2.7.2.19. Permitir controlar a quilometragem percorrida por cada guarnição utilizada 

nos despachos, desde o início até o seu encerramento. 

2.7.2.20. Permitir a qualquer tempo, anexar ao despacho, um ou mais documentos 

digitalizados que deverão permanecer anexos aos mesmos, como por exemplo: 

fotografias colhidas durante o procedimento do agente. 

2.7.2.21. Possibilitar que sejam controlados os deslocamentos de cada guarnição por 

ocasião dos despachos, sendo minimamente exigidos os itens: 

2.7.2.22. Local destino, data e hora de partida, quilometragens inicial e final e data e 

hora de chegada ao local do atendimento. 

2.7.2.23. Permitir a inserção de múltiplos deslocamentos por despacho. 

2.7.2.24. Permitir que durante o ciclo de vida do despacho, seja possível acrescentar 

mais de uma guarnição ao despacho, sendo a primeira considerada e identificada 

como “Responsável” ou “Principal” e as demais consideradas e identificadas como 

“Apoios”. 

2.7.2.25. Permitir durante o ciclo de vida do despacho, que seja possível que uma 

guarnição considerada como “Apoio” seja designada como a nova “Responsável” 

ou “Principal” para continuidade do despacho, liberando a anterior para outros 

despachos. 

2.7.2.26. Possibilitar ao finalizar o despacho, o cadastramento de qualquer narrativa 

(informações complementares sobre o despacho) efetuada pelo responsável pelas 

guarnições empenhadas. 

2.7.2.27. Permitir o cadastro de boletins de ocorrência, contendo dados do local (Rua, 

bairro etc.), indivíduos ou veículos envolvidos, apreensões realizadas e 

documentos diversos através da anexação de arquivos digitais (fotos, pdf etc). 

2.7.2.28. Permitir que usuários previamente definidos para tal função, aceitem os 

dados do boletim de ocorrência da forma como foram gerados ou devolva ao 

responsável para correções e/ou complementos. 

2.7.2.29. Permitir rotina de encerramento dos despachos, suportando a inserção de 

dados referentes aos mesmos e liberando sequencialmente cada uma das 
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guarnições empenhadas, em seguida, permitir rotina de encerramento do 

atendimento em questão, suportando a inserção de dados referentes ao mesmo. 

2.7.2.30. Permitir o encerramento de um atendimento somente após os encerramentos 

de todos os despachos relativos ao atendimento em questão. 

2.7.2.31. Armazenar todos os dados referentes aos atendimentos e despachos, pelo 

período mínimo de 1 (um) ano, a fim de permitir futuras auditorias e geração de 

relatórios. 

2.7.2.32. Deverá ser parte integrante dos serviços, a disponibilização para o uso de 

aplicativo mobile integrado ao módulo de atendimento e despacho do SISTEMA 

DE ANÁLISES, durante todo o período contratual, para: 

2.7.2.32.1. Receber notificação sonora quando a guarnição e sua respectiva 

composição forem criadas a partir da CAM. 

2.7.2.32.2. Registrar guarnições e suas respectivas composições com imediato 

envio à CAM como guarnição disponível. 

2.7.2.32.3. Permitir a vistoria e registros da situação física da guarnição. 

2.7.2.32.4. Cadastrar boletins de ocorrência, contendo no mínimo os dados do 

local (rua, bairro etc.), de indivíduos (nome, RG etc.), de veículos envolvidos 

(modelo, placa etc.) e de apreensões realizadas (tipo, descrição, quantidade 

etc.). 

2.7.2.32.5. Possibilitar a anexação de arquivos digitais (pdfs, fotos etc.) e permitir 

assinaturas digitais dos envolvidos, quando necessárias. 

2.7.2.32.6. Permitir a leitura automática (OCR) para, no mínimo, os seguintes 

documentos: CNH e RG. 

2.7.2.32.7. Permitir ao usuário, a partir dos dispositivos, visualizar seus próprios 

boletins de ocorrência pelo prazo mínimo de 30 dias. 

2.7.2.32.8. Permitir que seja feito auto-despacho da guarnição. 

2.7.2.32.9. Permitir que o responsável ou supervisor de várias guarnições possa 

visualizar em mapa, onde estão localizadas as guarnições de sua 

responsabilidade e realizar um despacho. 

2.7.2.32.10. Encerrar o despacho, tornando-se automaticamente guarnição 

disponível no mapa força da CAM. 

2.7.2.32.11. Encerrar a guarnição. 

2.7.2.32.12. Exibir botão de fácil acesso, (botão de pânico) para ser utilizado pelos 

integrantes da guarnição em caso de necessidade de ajuda. 

2.7.2.32.13. Uma vez acionado o botão do pânico, o aplicativo deverá: 

2.7.2.32.14. Permitir o cancelamento em casos de acionamento acidental. 

2.7.2.32.15. Enviar à CAM os dados necessários para que seja exibido notificação 

em destaque que a guarnição está solicitando socorro. 

2.7.2.32.16. Abrir automaticamente um atendimento no módulo de atendimento e 

despacho. 

2.7.2.33. Deve-se possibilitar a geração de relatórios das ações cadastradas sendo no 

mínimo necessário: 

2.7.2.33.1. Relatório que exiba de maneira tabular, as quantidades de 

atendimento por suas naturezas de classificação e também exibindo as 

quantidades absolutas e relativas de cada item, com possibilidade dos 

seguintes filtros, no mínimo: 

2.7.2.33.2. Intervalo de data e hora 

2.7.2.33.3. Naturezas de classificação 

2.7.2.33.4. Relatório analítico dos atendimentos, exibindo de maneira gráfica 

(pizza, barra, etc.) os atendimentos abertos e encerrados, identificados 
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como anônimos, atendimentos por período do dia, atendimentos por setores, 

atendimentos por canais, atendimentos por atendente, quantidade de 

atendimentos por dia da semana e horários com escala térmica de cor, os 

20 endereços mais atendidos, os 20 bairros mais atendidos, os 20 telefones 

mais atendidos, com possibilidade de filtros por intervalo de data e hora. 

2.7.2.33.5. Relatório analítico dos despachos, exibindo de maneira gráfica (pizza, 

barra, etc.) os despachos com ou sem atendimento, desvio de natureza, 

com flagrante, com ato infracional, em próprios públicos, com registro de 

boletim de ocorrência da própria instituição e de terceiros, apoios, 

quantidade de apoios, tempo de deslocamento, tempo de atendimento, 

quantidade de deslocamentos, tempo de primeiro atendimento, despacho 

por guarnição, despachos por dia da semana e horários com escala térmica 

de cor, os 20 endereços mais atendidos, os 20 bairros mais atendidos, os 20 

telefones mais atendidos, com possibilidade de filtros por intervalo de data e 

hora. 

 

2.8. GERENCIADOR DE CENTRAIS DE ALARME E INTEGRAÇÃO AO SISTEMA DE 

ATENDIMENTO E DESPACHO. 

2.8.1. A Proponente deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo de 

software que possibilite o recebimento e armazena-mento de eventos das centrais de 

alarmes monitoradas compatíveis com comunicação IP, através do protocolo contact-ID 

e a visualização de câmeras IP de vídeo monitoramento, devendo no mínimo: 

2.8.1.1. Permitir o cadastramento de locais que possuam centrais de alarmes e suas 

identificações. 

2.8.1.2. Permitir receber e armazenar eventos e notificações, de até 150 centrais de 

alarmes, no mínimo do tipo contact-ID. 

2.8.1.3. Possuir uma tela (painel receptor), para exibir os eventos e notificações 

enviadas pelas centrais de alarmes, ainda que simultâneas. 

2.8.1.4. Permitir o cadastramento dos horários que cada central de alarme deve ser 

ativada, quando a ativação não ocorrer, o sistema deverá exibir na tela do painel 

receptor um aviso com essa informação. 

2.8.1.5. Ter a capacidade de interpretar eventos e notificações enviadas pelas 

centrais de alarmes e apresentá-las no painel receptor, exibindo no mínimo: 

2.8.1.5.1. Se a central está ativada ou desativada. 

2.8.1.5.2. Se houver algum Disparo de Alarme. 

2.8.1.5.3. Se houver falta de alimentação elétrica. 

2.8.1.6. Ao receber um evento de disparo de uma central de alarme, o receptor 

deverá: 

2.8.1.6.1. Gerar um alarme em tempo real para os operadores, de maneira 

visual e sonora. 

2.8.1.6.2. Permitir interação com gravadores de vídeo em rede (NVR), exibindo 

automaticamente, as imagens das câmeras de vídeos conectadas. 

2.8.1.6.3. Gerar um atendimento de forma automática no módulo de 

Atendimento e Despacho, com todos os dados referente ao local onde 

ocorreu o evento. 

2.8.1.7. Permitir a visualização do histórico de eventos e notificações enviadas pelas 

centrais de alarme, utilizando no mínimo filtro por data e hora. 

2.8.1.8. Permitir o armazenamento dos eventos e notificações enviadas pelas centrais 

de alarmes, pelo período mínimo de 12 meses. 
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2.9. SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM NUVEM E INTEGRAÇÃO AO REGISTRO DE 

FATOS 

2.9.1. A PROPONENTE deverá, durante todo período contratual, disponibilizar serviço de 

gravação de vídeo em nuvem para recebimento de vídeos gerados por câmeras IP de 

interesse da prefeitura, devendo: 

2.9.1.1. Suportar a conexão de até 100 câmeras IP. 

2.9.1.2. Receber no mínimo, imagens (streams de vídeo) H264 e protocolo RTSP, 

com resolução mínima no armazenamento de 1280x720 (HD) e taxa de frames 

mínima de 8 FPS. 

2.9.1.3. Receber e armazenar os vídeos pelo período mínimo de 15 (quinze) dias, 

sobrepondo após este prazo, as gravações das imagens (gravação cíclica). 

2.9.1.4. Possuir visualizador para reprodução dos vídeos das câmeras. 

2.9.1.5. Exibir em mapa, as localizações geográficas das câmeras de CFTV. 

2.9.1.6. Possibilitar exportação de qualquer trecho de vídeo armazenado, em período 

definido pelo usuário. 

2.9.2. Possuir integração com o Registro de Fatos do SISTEMA DE ANÁLISES, permitindo, a 

partir deste, a abertura de mapa georreferenciando o local do fato cadastrado e a 

visualização georreferenciada, das câmeras de monitoramento existentes. 

2.9.3. Possuir integração com o sistema de Boletins de ocorrências do SISTEMA DE 

ANÁLISES, sendo exigido no mínimo: 

2.9.3.1. Possibilitar, a partir de um registro de boletim de ocorrência, a abertura de 

mapa georreferenciando o local do fato cadastrado e a visualização 

georreferenciada, das câmeras de monitoramento existentes em um raio pré-

determinado. 

2.9.3.2. Permitir no mesmo mapa, a seleção de múltiplas câmeras para verificação de 

vídeos gravados, exibidos automaticamente, respeitando o intervalo de tempo 

relativo ao período de duração do Boletim de ocorrência registrado. 

2.9.3.3. Permitir a seleção de determinado trecho de vídeo para importação e sua 

automática inserção como arquivo anexo ao Boletim de ocorrência em questão. 

2.9.3.4. Permitir a partir da tela de pesquisas do sistema, selecionar uma determinada 

passagem veicular e exibir o trecho de vídeo relativo à passagem veicular 

selecionada. 

2.9.3.5. Permitir, a partir de um alarme gerado por passagem veicular monitorada, a 

exibição do trecho de vídeo relativo à respectiva passagem veicular que gerou o 

alarme. 

2.9.4. A disponibilização do link de internet necessário acesso aos vídeos armazenados será 

de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

2.10. INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO DE SOFTWARE 

2.10.1. A proponente deverá instalar e configurar todos os módulos da solução de software 

garantindo seu perfeito funcionamento. 

2.10.2. O servidor e o storage a serem utilizados no projeto deverão ser entregues com 

configurações que garantam o perfeito funcionamento da solução ofertada, conforme o 

exigido neste termo de referência. 

2.10.3. Na instalação da solução a proponente deverá instalar e configurar todos os módulos 

e licenças das soluções ofertadas dentro das premissas exigidas pela própria solução e 

que garantam seu perfeito funcionamento. 

2.10.4. Na instalação deverão ser fornecidas pelo proponente, todas as licenças de software 

necessárias ao funcionamento da solução ofertada como por exemplo: banco de dados, 

sistemas operacionais e quaisquer outros necessários. 
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2.10.5. O storage fornecido deverá disponibilizar, no mínimo, 70 (setenta) TB de 

armazenamento, com tolerância a falhas dispondo de no mínimo 1 (um) disco, e com no 

mínimo 1 (uma) porta de comunicação Gbps. 

2.10.6. Não serão aceitas montagens caseiras de equipamentos nem a utilização de 

desktops, notebooks ou equipamentos fabricados com usos destinados a outros fins 

que não sejam para SERVIDOR e STORAGE. 

2.10.7. A proponente será responsável em fornecer, além do servidor e storage, os seguintes 

equipamentos compatíveis com a solução ofertada para utilização na CAM: 

2.10.7.1. 1 (um) nobreak de 5 KVA (ou superior); 

2.10.7.2. 1 (um) rack de 32 U com acessórios (ou superior); 

2.10.7.3. 03 (três) computadores com 2 telas de 19” (ou superior); 

2.10.7.4. 01 (um) switch de 24 portas 1000 Mbps gerenciável (ou superior). 

2.10.7.5. Serviços de montagem do rack com os acessórios e instalação e 

configuração dos equipamentos fornecidos. 

 

2.11. MANUTENÇÃO NOS PONTOS DE COLETA DE IMAGENS COM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS 

2.11.1. A PROPONENTE deverá garantir durante todo o tempo de duração do contrato: 

2.11.1.1. Todos os equipamentos necessários, tais como computadores, notebooks, 

telefones celulares, rádios, ferramentais comuns, especializados ou adaptados, 

veículos comuns, especializados ou adaptados, escadas, equipamentos de 

proteção Individual (EPIs), escadas ou bases elevatórias, cones e avisos de 

segurança entre outros. 

2.11.1.2. Disponibilidade de veículo(s) preparado e devidamente equipado para as 

manutenções em alturas igual ou menor àquelas onde serão instaladas as 

câmeras para atender a solução ofertada. 

2.11.1.3. A qualificação técnica dos profissionais envolvidos. 

2.11.2. A PROPONENTE deverá garantir suporte técnico qualificado, preventivo e corretivo, 

para os equipamentos, módulos e sistemas dos PCLs, descritos a seguir: 

2.11.2.1. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nas câmeras, 

lentes, caixas de proteção e alimentação elétrica. 

2.11.2.2. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos 

equipamentos de captura e envio das imagens. 

2.11.2.3. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos iluminadores 

e seus respectivos sistemas de acionamento. 

2.11.2.4. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos detectores 

de presença veicular. 

2.11.2.5. Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos cabos e 

conectores. 

2.11.2.6. Reinstalação e ajustes das câmeras, lentes, caixas de proteção e 

alimentação elétrica. 

2.11.2.7. Reinstalação e ajustes dos iluminadores e seus respectivos sistemas de 

acionamento. 

2.11.2.8. Reinstalação e ajustes dos detectores de presença veicular. 

2.11.2.9. Reinstalação e ajustes dos equipamentos de captura e envio das imagens. 

2.11.2.10. Reposicionamento de iluminador infravermelho, independentemente do 

motivo. 

2.11.2.11. Configuração e ajuste das câmeras e lentes para os períodos diurnos e 

noturnos. 

2.11.2.12. Ajustes de posicionamento e foco das câmeras. 
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2.11.2.13. Ajustes de posicionamento dos iluminadores ou flashs utilizados. 

2.11.2.14. Garantir o perfeito funcionamento dos softwares dos PCLS, através de 

atualização de softwares e firmwares, manutenção e continua compatibilidade 

entre os PCLs e a CAM 

2.11.2.15. Substituição imediata de quaisquer componentes danificados ou defeituosos 

que estejam comprometendo o bom funcionamento dos serviços por qualquer 

motivo, de qualquer natureza exceto por motivos de furto e/ou vandalismo. 

2.11.2.15.1. Para o cumprimento do item, será responsabilidade da 

CONTRATADA, o fornecimento dos componentes necessários para a 

manutenção, exceto nos casos de vandalismo e/ou furto, onde a 

responsabilidade pelo fornecimento dos componentes será do 

CONTRATANTE. 

2.11.2.15.2. Em caso de substituição de qualquer item que esteja “fora de linha” e 

sem disponibilidade no mercado, o item que o substituirá deverá possuir 

obrigatoriamente características técnicas iguais ou superiores àqueles 

substituído e deverá ser obrigatoriamente submetido à aprovação do 

responsável pela CAM. 

2.11.3. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE: 

2.11.3.1. Acompanhamento de agentes próprios, por ocasião de manutenções, sejam 

quais forem, que possam necessitar de controle e organização do trânsito ou que 

possam colocar em risco a segurança dos técnicos envolvidos. 

 

2.12. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE OPERAÇÃO DO SOFTWARE 

2.12.1. A proponente deverá, durante toda a duração do contrato, garantir treinamento 

operacional técnico e prático garantindo total entendimento sobre o funcionamento dos 

softwares integrantes do SISTEMA DE ANÁLISES. 

2.12.1.1. A proponente deverá garantir a possibilidade de até 2 (dois) treinamentos 

completos por ano para um grupo de até 8 operadores (por treinamento). 

2.12.2. Recapacitar os operadores sempre que necessário, inclusive quando houver novas 

versões da solução com novas funcionalidades. 

2.12.3. Os custos do treinamento (estadia, alimentação etc) dos operadores que serão 

capacitados serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

2.13. ATUALIZAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO PARA A SOLUÇÃO DE SOFTWARE. 

2.13.1. A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, 

atualizações do SISTEMA DE ANÁLISES, todos os serviços necessários para aplicá-las 

devendo: 

2.13.1.1. Fornecer todas as atualizações, mantendo-a em sua versão técnica mais 

recente. 

2.13.1.2. Instalação e reconfiguração, total ou parcial, por motivo de falha no 

funcionamento de componentes atualizados. 

2.13.1.3. Instalação e suporte em caso de problemas no funcionamento após 

atualizações. 

2.13.1.4. Reinstalação parcial ou total, por motivo de substituição, falha ou defeito de 

funcionamento dos componentes utilizados, causados por elementos terceiros de 

qualquer natureza. 

2.13.1.5. Reconfiguração total do sistema após reinstalações. 

2.13.2. O link de dados necessário na CAM, para os serviços será de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 
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2.14. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS CENTRAIS DE MONITORAMENTO 

2.14.1. A PROPONENTE deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo de 
software (funcionando como serviço - SAAS) que possibilite a troca das informações 
referentes aos registros de fatos e ao disparo de alarmes, com outras Centrais de 
inteligência, durante todo o tempo de duração do contrato, devendo: 

 
2.14.1.1. Manter sincronizados os dados referentes aos registros de fatos ocorridos. 

2.14.1.2. Manter sincronizados os dados referentes aos disparos de alarmes comuns 

às CAMs. 

2.14.1.3. Garantir que a replicação entre as CAMS, sejam exclusivamente dos dados 

que foram autorizados pelos operadores da CAM onde foram cadastrados, ou 

seja, o conteúdo da base de dados de uma CAM só poderá conter dados que a 

outra CAM autorizou. 

2.14.1.4. Permitir a pesquisa de placas nas CAMs interligadas, com possibilidade de 

filtro por placa veicular, data e hora, obrigando o preenchimento do motivo da 

pesquisa e retornando o nome das CAMs, data e hora que possuem a passagem 

veicular dentro dos parâmetros pesquisados. 

2.14.1.5. Receber como retorno a relação conciliada e ordenada por data/hora de 

todas as passagens veiculares relativas à placa selecionada, incluindo a 

possibilidade de visualização das imagens comprobatórias. 

2.14.1.6. Ao solicitar a pesquisa, o operador deverá registrar o fato motivador, que 

deverá aparecer nas auditorias sobre pesquisas. 

2.14.1.7. As imagens deverão possuir marca d'agua que indique qual usuário efetuou a 

pesquisa. 

2.14.1.8. Garantir que a troca de dados entre as CAMs, deverá ser de maneira 

criptografada, fazendo uso do protocolo TLS. 

 

2.15. INTEGRAÇÃO COM OUTROS SISTEMAS 

2.15.1. A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, 

todos os serviços e suportes continuados necessários para o funcionamento de 

integrações com sistemas Municipais, Estaduais ou Federais, através de convênios 

realizados por este município, devendo: 

2.15.1.1. Possibilitar o envio em tempo real das informações do fluxo de movimentos 

de veículos: data, hora, placa lida e localização georreferenciada. 

2.15.1.2. Receber e armazenar, quando a integração em questão permitir, as 

informações de veículos: marca, modelo, cor, ano de fabricação, cidade. 

2.15.1.3. Os dados recebidos deverão ser indexados e organizados de maneira a 

permitir sua utilização pelos módulos de pesquisa. 

2.15.1.4. Ser através de API REST com autenticação através de token a ser fornecido 

pela CONTRATANTE. 

 

2.16. ABERTURA DE CHAMADOS E TEMPOS DE RESPOSTA - PARA TODOS OS 

SERVIÇOS 

2.16.1. A proponente deverá disponibilizar: 

2.16.1.1. Sistema próprio de abertura e controle de chamados dispondo de 

atendimento telefônico para suporte técnico em até 2 horas (segunda a sexta-feira 

em horário comercial) 

2.16.1.2. Intervenção técnica remota em até 2 horas (segunda a sexta-feira em horário 

comercial considerado das 08:00h até as 18:00h) 

2.16.1.3. Intervenção física corretiva até o final do próximo dia útil (nbd). 
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2.17. TESTE DE ACEITE - AMBIENTE DE REFERÊNCIA PARA O TESTE 

2.17.1. A PROPONENTE vencedora do certame, receberá um comunicado da Prefeitura com 

a solicitação para realização dos testes. 

2.17.2. A PROPONENTE vencedora do certame, deverá disponibilizar, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis (considerar dias úteis de segunda-feira à sexta-feira), contados da 

solicitação da CONTRATANTE, o ambiente de referência para testes. 

2.17.2.1. Nos testes, deverão ser utilizados obrigatoriamente itens idênticos aos 

catálogos fornecidos juntamente com a proposta comercial. 

2.17.3. O teste será no décimo sexto dia útil, contado da solicitação da CONTRATANTE 

(próximo dia útil após o prazo final para preparação do ambiente de referência); 

2.17.4. O teste servirá para verificação da conformidade da solução com as especificações 

básicas constantes do Termo de Referência; 

2.17.5. O Ambiente de Referência para Testes deverá ser disponibilizado nas dependências 

da CONTRATANTE, em local a ser definido pela mesma. 

2.17.6. Será proibido durante o teste de aceite qualquer intervenção técnica por parte de 

programadores nos softwares testados. 

2.17.7. Caberá à PROPONENTE prover todos os recursos necessários para a 

disponibilização do ambiente de referência para realização dos testes, bem como para 

o cumprimento do prazo estipulado; 

2.17.8. O ambiente de Referência para Testes deverá possuir os seguintes requisitos 

mínimos: 

2.17.8.1. Todo o necessário para a demonstração de funcionamento de mínimo 01 

(uma) central de análises e monitoramento; 

2.17.8.2. 01 (uma) estação de pesquisas; 

2.17.8.3. 01 (um) PCL para 2 faixas de rolagem; 

2.17.8.4. 01 (um) smartphone; 

2.17.8.4.1. O PCL deve estar equipado com os mesmos modelos de 

equipamentos cotados na Planilha de Quantitativos dos Equipamentos e 

Serviços ofertados pelo proponente. 

2.17.8.4.2. Link de dados entre o PCL e a CAM; 

2.17.8.4.3. Deverá ser contemplada a captura das imagens veiculares por 

afastamento; 

2.17.8.4.4. Caso a PROPONENTE observe que necessitará de algum item 

adicional para comprovação da conformidade da solução com as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, deve 

responsabilizar-se pela disponibilização deste item dentro do prazo previsto. 

 

2.18. PREMISSAS PARA AS DEMONSTRAÇÕES 

2.18.1. A PROPONENTE deverá demonstrar de forma prática, a capacidade de atendimento 

às funcionalidades solicitadas nos itens e subitens deste termo de referência. 

2.18.2. Os testes funcionais da solução, avaliarão se a solução proposta atende ao solicitado 

conforme requisitos técnicos especificados no Termo de Referência do Edital; 

2.18.3. Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da prova de conceito, porém, 

durante a mesma, somente poderão se manifestar a equipe da Prefeitura e os 

responsáveis legais ou procurador credenciado pela licitante, ficando estabelecido que 

os demais interessados poderão se manifestar somente ao final da demonstração e 

durante a fase de recursos do certame. 

2.18.4. Será concedida uma única oportunidade de aplicação da prova de conceito por 

licitante, e a comprovação de atendimento aos requisitos solicitados se dará de forma 

progressiva (linear e interdependente), de modo que a não comprovação de 
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determinado item solicitado impedirá a continuidade da prova. Ou seja, o item 02 

dependerá do item 01 e só será aplicado se o item 01 for atendido e assim 

sucessivamente. O não atendimento de um item implica na desqualificação da solução 

ofertada. 

2.18.5. Todos os componentes de hardware e software disponibilizados para a realização da 

prova de conceito deverão ser disponibilizados exclusivamente no ambiente local, 

sendo vedados quaisquer tipos de conexão e/ou acesso remoto aos equipamentos 

dedicados à prova. 

2.18.6. A avaliação da prova de conceito irá considerar exclusivamente a apresentação por 

meio do próprio sistema, desconsiderando qualquer representação por meio de slides, 

vídeos ou outros meios. 

2.18.7. Uma vez iniciada a prova de conceito é vedado ao licitante a instalação ou 

atualização de qualquer componente de hardware e software dedicados a comprovação 

de atendimento as funcionalidades exigidas. 

2.18.8. Será considerado reprovado na prova de conceito o licitante que: 

2.18.8.1. Não comparecer para execução da prova na data e hora marcada, admitindo-

se atraso não superior a 10 (dez) minutos. 

2.18.8.2. Não atendimento total ou parcial de algum item constante dos requisitos 

funcionais e técnicos selecionados para avaliação das ferramentas durante a 

realização da prova. 

2.18.9. A assinatura do contrato dependerá da aprovação do TESTE DE ACEITE. 

2.18.10. Se os testes funcionais da solução não forem aprovados, ou se a 

PROPONENTE desatender ao prazo especificado será examinado a oferta da segunda 

PROPONENTE habilitada, que será convocada a disponibilizar Ambiente de referência 

para testes, o qual será submetido aos mesmos testes funcionais da solução, 

observando a ordem de classificação estabelecida, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 

 

2.19. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

2.19.1. Será obrigação da PROPONENTE, a apresentação da documentação técnica abaixo 

indicada, no prazo máximo, de 15 dias contados da solicitação da CONTRATANTE, 

podendo ser apresentado junto com a apresentação do Teste de Aceite:  

2.19.1.1. Levando-se em consideração que o ambiente de teste, que será instalado 

exige trabalho com energia elétrica, será exigido o Certificado em NR-10 do 

profissional envolvido. 

2.19.1.2. Levando-se em consideração que o ambiente de teste, que será instalado 

exige trabalho em altura, será exigido o Certificado em NR-35 do profissional 

envolvido. 

2.19.1.3. Certificado em NR-6 (relação de EPI´s) dos profissionais que estiverem 

envolvidos na fase de instalação do projeto. 

2.19.1.4. Certificado em NR-7 e NR-9, da empresa. 

2.19.2. A não apresentação ou apresentação incompleta ou defeituosa acarretará em 

inabilitação, impedindo a contratação da proponente e sujeitará a empresa às sanções 

legais pertinentes 

 

3. GESTOR DO CONTRATO 

 

 O gestor do contrato, será o Sr. Alberto Rodrigues Moreira, Supervisor do Departamento de 

Inteligência, telefone (11) 99652-1508 e e-mail nipec.gcm@itu.sp.gov.br.  
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO Nº ..... /2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU E 

A EMPRESA _________ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMAS DE GESTÃO 

E ANÁLISE DE DADOS DE TRÁFEGO VEICULAR COM COLETA DE IMAGENS, 

INCLUINDO LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS.  

São partes neste instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Itu 

400 anos, nº 111, Bairro Itu Novo Centro, na cidade e comarca de Itu, no Estado de São 

Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 46.634.440/0001-00, neste ato representado 

pelo Exmo. Secretária Municipal, a Sra. ________, brasileiro, portador do R.G. nº 

_______ e do CPF nº _______, residente nesta cidade de Itu/SP, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa _____ com sede à _______, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n. º _______, Inscrição Estadual nº _____, neste ato 

representada pelo Sr. _______, portador do RG nº _______ e do CPF nº_______, 

residente à _______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, que têm 

entre si justo e contratado celebrar, como de fato celebrado tem, o presente contrato, 

com base no Processo Licitatório nº 48/2023, Pregão Presencial nº 24/2023, que 

se regerá pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente se outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SISTEMAS DE GESTÃO E ANÁLISE DE DADOS DE TRÁFEGO VEICULAR COM 

COLETA DE IMAGENS, INCLUINDO LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, conforme 

consta das especificações nos Anexos I e VII do Edital. 

1.2. Faz parte integrante deste Contrato, para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, e obrigando-se as partes em todos os seus termos, o 

Edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA no 

procedimento licitatório que deu origem a este contrato. 

1.3. A quantidade do objeto poderá ser alterada para mais ou para menos até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), a exclusivo critério da Prefeitura da Estância Turística de 

Itu, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

2.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA, a saúde dos funcionários, todas as 

despesas e o pagamento de todos os emolumentos, taxas e tributos Municipais, 

Estaduais e Federais que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste 

instrumento, devendo apresentar, de imediato, quando solicitado, todos e quaisquer 

comprovantes de pagamento e quitação.  



 
 

 

Página 52 de 60 
 
 

 

2.2. Comparecer, sempre que solicitado, em horário estabelecido pela Prefeitura da 

Estância Turística de Itu, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a 

CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada neste 

Contrato. 

2.3. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 

tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária, securitária ou comercial, além de 

responsabilizar-se pelo trato e observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 

pelas despesas tributárias e outras obrigações congêneres, decorrentes da assinatura e 

execução do presente instrumento contratual, ficando ainda a CONTRATADA, 

responsável por todas as despesas necessárias à realização dos serviços, custos pelo 

pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução dos trabalhos 

e demais despesas indiretas e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

2.4. Executar os serviços do presente instrumento, em conformidade com o Termo de 

Referência - Anexo VII do edital. 

2.5. Caberá a CONTRATADA comprovar mensalmente a CONTRATANTE, as obrigações e 

deveres trabalhistas inerentes aos serviços contratados, mediante a apresentação dos 

originais da fatura, bem como dos comprovantes de recolhimento do FGTS, 

correspondente ao período de execução dos serviços e a mão de obra alocada para esse 

fim. Em relação ao INSS (art. 31 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 

9.711/98), serão observados os procedimentos da Instrução Normativa nº 100, do INSS 

(ou outra que a substituir). 

2.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer 

hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 

CONTRATANTE; 

2.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 

de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 

2.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 

de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

2.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 

a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

2.10. Fornecer materiais e mão-de-obra especializada para execução dos serviços objeto 

do presente instrumento; 

2.11. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança do 

trabalho, fornecendo por sua conta todos os materiais necessários à segurança do 

pessoal que trabalhar na execução dos serviços; 

2.12. Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de recolhimento 

dos encargos sociais trabalhistas e previdenciários referentes aos empregados que farão 

parte da equipe de trabalho e verificar se os mesmos estão registrados em carteira 

profissional de trabalho em nome da CONTRATADA; 

2.13. Caso a CONTRATANTE venha a ser arrolada no polo passivo de reclamações, 

autuações, ações judiciais ou administrativas por conta da atuação da CONTRATADA, 

esta deverá assumir formalmente a responsabilidade e requerer a exclusão do Município 

na primeira oportunidade de manifestação na referida demanda. 
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2.14. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA deverá indenizar de forma regressiva a 

CONTRATANTE que venha a ser incluída no polo passivo e condenada de reclamações, 

autuações, ações judiciais ou administrativas. 

2.15. A CONTRATADA se obriga a atender de imediato qualquer ordem judicial ou 

administrativa contra si, provocada por Conselho de Classe, também isentando a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

2.16. Encaminhar para a CONTRATANTE após 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, 

a relação dos funcionários alocados em cada serviço contratado, devendo manter essa 

relação atualizada, no caso de substituições de funcionários. 

2.17. Encaminhar para a CONTRATANTE junto com as notas fiscais/fatura, as guias de 

recolhimento de INSS, FGTS e IRRF (se for o caso), até o mês anterior da data da 

emissão das mesmas. 

2.18. Encaminhar cópia da SEFIP – Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de 

Garantia e Informações à Previdência Social para conferência dos funcionários. 

2.19. Caso ocorra a suspensão do desconto referente ao INSS, por força de liminar, 

apresentar declaração de que está em vigor a liminar. 

 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

3.1. Fornecer e providenciar todos os dados e informações necessárias, para a completa 

e correta realização do objeto deste certame. 

3.2. Acusar a entrega e execução do objeto do referido certame, conferindo-os com o 

pedido formulado. 

3.3. Efetuar os pagamentos dos serviços ora pactuados, no prazo e condições 

estabelecidas na cláusula IV deste Contrato. 

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/REAJUSTE 

4.1. Em contraprestação ao objeto do presente instrumento de contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ...... (..................), de 

acordo com os valores constantes da ata da sessão do pregão. 

Lote 01 

Instalação 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Instalação dos equipamentos 

na central de monitoramento 

do sistema de análise, 

conforme termo de referência. 

1 serviço R$ R$ 

02 Instalação dos equipamentos 

dos pontos de monitoramento 

(OCR), conforme termo de 

referência. 

69 serviço R$ R$ 

Subtotal instalação R$ 

Locação 



 
 

 

Página 54 de 60 
 
 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

03 Locação dos equipamentos na 

central de monitoramento do 

sistema de análise, conforme 

termo de referência. 

1 equipamento R$ R$ 

04 Locação dos equipamentos dos 

pontos de monitoramento 

(OCR), conforme termo de 

referência. 

69 

equipamentos 

R$ R$ 

Subtotal Locação (mensal) R$ 

Prestação de serviço 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

05 Prestação de serviço do 

sistema de análise da Central 

de monitoramento, incluindo 

suporte capacitação, conforme 

termo de referência.  

1 serviço R$ R$ 

06 Prestação de serviço no ponto 

de coleta de imagens ocr, 

incluindo manutenção, 

transmissão das imagens e 

reposição de peças, conforme 

termo de referência. 

69 serviço R$ R$ 

Subtotal Prestação de Serviços (mensal) R$ 

Totais 

Total Mensal (Locação + Prestação de serviços) R$ 

Valor Global (total mensal * 36 meses + instalação) R$ 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, com o 

fornecimento dos produtos, tais como, custos sociais, tributários, etc., ficando claro que à 

CONTRATANTE nenhum ônus caberá além do pagamento proposto. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços prestados, em até 10 

(dez) dias após a quinzena, após a entrega da Nota-Fiscal/Fatura, devidamente 

assinado pelo responsável da Secretaria Municipal requisitante, em depósito em conta 

corrente a ser indicada pela licitante. 

4.4. Nos termos da legislação vigente, os preços poderão ser reajustados a cada 

periodicidade de 12 (doze) meses pela variação do IPCA, tomando-se por mês base para 

o cálculo o da entrega da proposta 

4.5. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os serviços executados, 

mediante a apresentação dos originais da fatura, bem como dos comprovantes de 

recolhimento do FGTS, correspondente ao período de execução dos serviços e a mão de 

obra alocada para esse fim. Em relação ao INSS (art. 31 da Lei nº 8.212/91 com a 

redação dada pela Lei nº 9.711/98), serão observados os procedimentos da Instrução 

Normativa nº 100, do INSS (ou outra que a substituir). 
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4.6. Em obediência ao art. 31 da Lei nº 8.212 de 24/07/1991, alterado pela Lei nº 9.711 

de 20/11/1998, e Instrução Normativa nº 100, do INSS, a Administração reterá 11% 

(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente, obrigando-se a recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida 

até o dia 02 (dois) do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de 

cobrança ou o próximo dia útil, caso esse não o seja. 

4.7. Por ocasião do pagamento deverá ser integralmente cumprido o disposto na 

Instrução Normativa nº 89, do INSS (ou outra que a substituir), no que se refere à 

retenção de alíquota adicional, incidente sobre o valor da nota fiscal, fatura, recibo, ou 

documento de cobrança equivalente, decorrente da prestação de serviços em condições 

especiais. 

4.8. Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente, a CONTRATADA, deverá destacar o valor da retenção, a título de “Retenção 

para a Seguridade Social”. 

4.9. Poderão ser deduzidos da base de cálculos de retenção os valores de custos de 

fornecimento incorridos pela empresa contratada a ser amparada nos termos da 

legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança. 

4.10. A falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará 

a CONTRATADA de efetuar sua compensação junto ao INSS, ficando a critério de 

CONTRATANTE proceder à retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto do 

documento de cobrança ou devolvê-lo a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA V – DA GLOSA E RETENÇÃO DE PAGAMENTOS 

5.1. Caso a CONTRATADA não dê integral cumprimento às obrigações assumidas no 

presente instrumento contratual, bem como a CONTRATANTE venha a ser arrolada no 

polo passivo de reclamações, autuações, ações judiciais ou administrativas por conta da 

atuação da CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE glosar os pagamentos devidos à 

CONTRATADA, isto é, reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à CONTRATANTE e das multas aplicadas. 

5.2. A glosa não possui natureza sancionatória, tratando-se de medida que visa ao 

ressarcimento de determinada monta. 

5.3. Para a efetivação, em momento posterior, da glosa e retenção, será oportunizado à 

CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório assegurado no artigo 5º, LV, 

da Constituição Federal. 

5.4. Confirmada a glosa e retenção, a critério da CONTRATANTE, por oportunidade e 

conveniência, a fim de eximir sua responsabilidade em reclamações, autuações, ações 

judiciais ou administrativas por conta da atuação da CONTRATADA, poderá utilizar os 

critérios glosados e retidos da CONTRATADA para garantir o juízo, evitando, assim, o 

agravamento da demanda. 

 

CLÁUSULA VI – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos do objeto deste Pregão 

Presencial serão de responsabilidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
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ITU e atendida pela dotação orçamentária nº 3390.3999.06.181.8009.2234 (FONTE 01: 

MUNICIPAL), constante do exercício de 2023 e subsequente. 

 

CLÁUSULA VII – DO PRAZO DE VIGÊNCIA/DO REGIME DE FORNECIMENTO 

7.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, iniciando-se em 

____/____/____ e encerrando-se em ___/___/____, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

7.2. A prorrogação do presente contrato, caso, comprovadamente necessária, somente 

será efetuada mediante justificativa expressa apresentada pela parte interessada com a 

anuência da outra, antes do limite fixado para seu término, desde que verificada a 

conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

7.3. A prestação do objeto deste contrato deverá ser executada em regime de 

empreitada por preço global, de conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA que originou este ajuste.   

 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em 

parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou 

responsabilidades, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer 

quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste. 

8.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser 

expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou ainda a 

CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, sem 

que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, bem como recusar, 

injustificadamente, em executar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficará sujeito à: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez) por cento do total global de sua proposta.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, 

bem como demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.  

9.2 - Fica assegurada à CONTRATANTE a faculdade de rescindir totalmente o contrato 

decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer 

indenização, nos casos de: 

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado no Anexo VII do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

CLÁUSULA X – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

10.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, 

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.  

 

CLÁUSULA XI – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês 

seguinte da assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias 

daquela data, a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA XIII – DO SUPORTE LEGAL 

13.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do 

fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 

exclusivamente à CONTRATADA. 

14.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 

bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

14.3. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, 

sob pena de multa. 
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14.4. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nas demais 

normas pertinentes aos contratos. 

14.5. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA XV – GESTOR DO CONTRATO 

15.1. A CONTRATANTE nomeia como gestor do contrato o Sr. Alberto Rodrigues Moreira 

– Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana e Rural. 

 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do 

presente contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Itu, Estado 

de São Paulo, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem as partes 

justas e CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, em  .... (......) laudas impressas 

somente no anverso, sem adendos ou entrelinhas, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Itu 

 

Em ....., ................ de 2023. 

 

 

CONTRATANTE                      CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

COMPROMITENTE: ___________________________________________  

COMPROMISSÁRIA: _________________________________________  

ATA: Nº _____/2023 

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Itu, .... de ..... de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 


